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ACTOS' DO PODER EXECUTIVO
LEI N. 35 — DE 2(1 DE JANF:I120 DE 1892,

E,t1b).1ec3 o prons3) para as el	 feleraes

O Vie--Pres s dente da Republica /los Estados Unido: do Brazil:
Faça saber que O Cangresso Nacional da: rota e eu sancc:ono a

lei sygninte:

'r.ITUILO I

CAPITULO 1

DOS ELEITORES

Art. I." Sio eleitores os cidadão; brazilen os, maiores de 21
ktálle) = . já qualitiadim e alistados con'brine lei anterira . ou que se
alis tAreto na l l:eina dista lei.

§ 1. 0 São cidadãos brazileiros:

	

1	 nas,•idos	 nrazil, anila que de pie estrang.eiro. não

	

r,	 indo ste a	 de sua nai‘ à ;

2. cs filhos de pae, Lrazil Áro e os d.: mãe 1:razA: ira
11fscidos. em pa;z esVungelro, si cstabolecsr.on (I0MiCiIiJ na Re-
pullien;

3, os filhos d .. , puo brazileiro que estiver em entro paiz ao ser-
Viço da, Republica, elll':orá nela 11 -10 \- C1111;1111 duill:ciliar-s9;

• 4, o.s es l:, •ingeiras que, achando--3:, no Brun a 15 de 110Velll-
bra adara..'zitn, ilmtro de seis di-p is de ter
entrada em vigo.. a Canstl,aição, o animo (te conservar a na ...io-
naliitiale de origem
. 5', o3 estranfoirw que po:sairem bens immoveis no Brazd e
fomo casados com 1.) .azilc,, ira, ou tivereln liULo3 brazileiros, com-
tanto qne r,esidam no Brazil, salvo si manifestarem a intenção
de não lindar de nacionalidad

6', os estrangeiros por outro modo natural mios.
• § 2." Os direito3 da cidadão brazileiro s:') se stismod":111 ou pz,r•
dem nos casos aqui parlietearlsados.

1 ." Suspendem-s-:
(f) por ineap s eidade physica mi moral;
b) por con(Iemnação criminal, einquanto durarem os seus ef-

feitos.
2. 0 Perdem-s.:::
a) por naturalisação em paiz ed.ran,geiro
b) por aec it tção de emprago ou pensão de governo estrangeiro,

sem licença do Poder Executivo Federal
c) por alle.gação de crença religiosa com o thn de isentar-se de

qualquer onus imposto por lei aos cidadãos
. (I) por acccitação de condeorações nu titulos nobiliareldeos
estrangeiros.

§	 Não podem alistar-se elellores
1 05 mendigos
2.', os analphabetos
3', as praças de prat, exceptuados os aluirmos das escolas mil-

tares de ens:no superior
. 4', os religiosos de ordens monasticas, companhias, congrega-
o 5rs ou communidades de qualquer denominação, sujeitas a voto
de obedienela, regra ou estatuto que importe a rentur:ia da liber-
dade individual.

CA PITULO

DO ,1I,ISTA4iENTo

2- 0 O :dist unen'o dos el .:Rores ser;) prep laudo por eoin-
missões seccionaes, e dellnitivament organisado em cada muni-
clpio por um, commissão munhipal.

Art. 3." No dia 5 de abril de ead i anuo, os nu,mhros
governo municipal (entoara, intendenia ou conselho) e os seus
imnpdiatos em votos, em nunr sto i g ita 1. proc-yderão á divisão do
inunieipio em SeCÁ: -Pes, em nmwero nunca inferior a quatro, e á.
eleição (12 cinco membros etTectivos e dons supplentes. escolhidos
de entre os el-nores do municipio, 03 quias formarão cada. uma.
das commiss'es encarregadas do alistamento na respectiva
se Tão.

Na Mia de numero igual de immedia t os em votos aos membros
do governo municipal, servirão os que existirem. e. na falta abso-
luta de inuned'a tos, a divisão do municipio-em secçks e a eleição
das comtnises seccionaes SPPãO litt somente pelos membros do
governo municipal.

Ai t. 4. I) z dias amt,s do designado no ilrt. 3' o president-: do
govcrno inuniApal e, nafhlta, o substituto l?gal, mandara affixar
'edital nos Ligares mais publico .: e reproduzil-o na imprensa, si
houver, convidando os in ,mbro; do mesmo governo e seus no:-
nrdiatos em voto:, em inurier() igual, a comparecer, no dia e
hora declarados neta lei, na sala das sssões do governo muni-
cipal para o fim de proesder á divisão do municipio em seeç5es e
á eleição das commUsões (1- :. alistamento.

Art. 5. 0 Reunidos no referido dia, os membros do governo mu-
nicipal e seus inunediato> procederão á divisão do t?rritorio do
municipio em secções e des • gnarão logar para a installação das
conunissiio.. devendo todas as Oliberações ser tomadas por maioria
relativa de Voto, tendo o presidente o voto de qualldade em ea.so
de empate.

Ari. G." Realisinla 1 livisào 	 prarcil'?r-.:e-lia. á
( . 1,•ieSio	 (.* Mn)	 I •-•	 I Si :1111 	 11111 dog
nr,Antr.y:z pre:scntY	 zaleala..1a, (a)1	 ra
nom-s es , olbidos de, entre os eleitores do muhicip:o, confl.:rme
ai stam?oto ultimamente feio.

^ § 1.° Serão declarados membros efTectivras das erafun.sks o P,
2', 3,5' e O' mais votados, e supplentes o 4, 7' e 8, d:cidindo
sort , ein caso de empate.

§ 2. 0 Cou r:lindo o trabalho d divisã,) do mtmieipio e da eleição
das çanoniss;:es, unta eta, que ass;gwrão todos os
presentes, no proprio livro das sessies o. diluvias do governo
municipal.

§ 3." A divisão do municiplo em secções e a eleição de que
tratam este e cs artigos ant .s/Jedentes se pioe-ederão, e in ia(pie
não esteja compl:to o numera dos cidadãos 40 i vocados, wntanto
que se achem pr..sentes p • lo menos cinfo.
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Na falta deSte, numero, os presentes convidarão tantos eleitores
Ventos' sejam precisos para completal-o.

Art.-7. 0 As commissões de alistamento Se reunirão no dia 21 de
abril,se darão começo a seus trabalhos.	 •	 • •

Art. '8. 0 Reunidos os membros da co imissão, procederão á
eleição de presidente e secretario e 'em seguida fará aquelle publi-

r 'pela imprensa, e, em falta desta, affixar, i9 . iogarenals pus
fico, um edital, em que decimará que vae ter logar o alistamento

dos eleitores, 'e que são convidados 03 cidadãos que se acharem nas
condições da lei a apresentar-se perante . a commissão ou a enviar
os seus 'requerimentos devidamente instruidos, dos quaes se dará
recibo .'-

-§ 1. 0 . Quando o presidente da commissão deixar, por qualquer
motivo, de lazer a publicação do referido edital, qualquer dos
membros da commissão poderá fazei-a e bem assim 03 cidadãos
queSe acharem nas condições legaes poderão, independente da
publicação do edital, apresentar os seus requerimentos des te o
dia da instaliação da commissão,

• §-2." No caso de falta ou impedim-ento do presidente da cosia-
missão, será elle substituido por aquelle de entre os membros
efrectivos que então for eleito. No caso de empate, a sorte
decidirá.
• §	 Os supplentes eleitos na fórma do art. 6' servirão só nos
casos de impedimento ou falta dos membros effectivos.
• As substituições se farão independente d.e aviso ou communi-
eação-dos impedidos, 'desde que constar aos substitutos a falta de
,qualquer membro effectivo. •

W-4: 0 Na feita dos supplentés, os membros da eommissão no-
mearão quem os substitua de entre oS eleitores da, secção.
'Arte 9." Uma vez installadai a comenissãO, não Mera, salvo

caso de força, maior e fazendo as necessarias ncaficaçks, mudar
o kcal dos seus trabalhos, que serão executados em dias sucees-
sivos; desde as 10 horas da manhã ás quatro da tarde, durante o
-Prazo de 30 dias, contados do da installaçãõ.

Ar. -10. A commissão começará iela revisão no alistamento
.anterior, afim de transportar para o novo, independente de
: requerimento, todos os nomes de eleitores que residirem na rape-
,etiva seção.

Paragraphb"Ifrikb. - rara. tal fim requisitará da autoridade coml
patente copia authentica. do alistamento existente no munieipioie,
extrabl lo:s deite OS:Tfloin/;s dos eleitores da secção, enviará uma
&Tia da lista assim formada a cada uma das outras commissões
seccionaes, afim . de evitab-se a inclusão do mesmo nome em mais
.de umasecção.' ..	•
• falta (1 ,.c . cOp:a -authentica • do alistamento, servirá qualquer
&pia . manuscripta .6u impressa até que possa ser substituida ou

-,autlienticada.:, • ,-
• Art.- 11. -As . commissões nomearão escrivão ad /toe para o
JançaMente ao alistamento, das actas ',e de todos os papeis
•neeessarios.	 -

Arte 12. O alistamento e as actas serão lançadas no livro, pra-
.priO, • aberto pelo presidente do governo inunic:pal e rubricado
•pOr . • este e. pelo primeiro dos unmediatos em votos que tiver
tomado parte na eleição das commissões.

Na falta deste livro, servirá qualquer outro aberto pelo presi-
dente das commissõss.e rubricado por este e pelo quinto membro

•da mesma commissão.
Art. 13. Somente no alistamento da secção em que tiver a sua

residencia habitual ou domicilio poderá' ser inchildo o cidadão
que requerer a sua qualificação como eleitor.

• § 1. 0 . Para que se considere o cidadão domiciliado na secção, é
peco:soar:o que nella resida pelo menos durante 03 dons mexes

.iininediatamente anteriores ao dia (lit-qualificação.
§ 2.-Os cidadãos que residirem a menos tempo que o exigido

-no paragrapho anterior serão alistados na secção em que antes
;residiam.	 •,	 .	 •

g .3.. Os cidadãos que, vindo-de paiz estrangeiro, de outro
•estadcsou de outro munieipio do mesmo estado, esaibélecerein-se

.secção manifestando anime de ala residir, serão 'alistados,
qualquer que seja o tempo de residencia, na éposa do alistamento.

Art. 14. A commissão não poderá alistar sem requerhnentoou
p): conhecimento proprie, ainda mesmo que tenha o cidadão no-
toriamente as qualidades de eleitor.	 .	 .

, nimbem não poderá elim - nar o nome do cidadão incluido na
anterior qualificação.

Art. lõ. Até ao ultimo dia do prazo do art. 9'. a commissão
'receberá os requerimentos para inclusão no- alistamento. Em cada
requerimento não poderá figurar mais que sim cidadão.

• Paragrapho unico. Poderão tembein até esse dia pedir sua in-
clusão, em virtude de mudança de domicilio, os cidadãos já aflita-
dos ha mais tempo em outra secção do município.
• Art. 16. Para que possam os cidadãos ser qualificados e alista-
dos pela commisslo, .é indispensavel que perante ella provem:

re) que sabem ler e escrever, 'servindo de prova o reconheci-
mento da lettra e firma do requerimento; •• achando-se presente o
requerente,a propria`inesa, fará esse reconhecimento; .

6) que teem 21 annos de idade ou que os completam na data da
organisação definitiva do alistamento, servindo de .prova a respe-
ctiva certidão ou outro qualquer documento que_prove a maioei-
dade civil.

Art. 17. O eidsdão ja qualificedo que requerer a sua inclusão,
por mudança de domicilio, deverá exhibir o seu titulo de eleitor
ou c:rtidão de hav.r sido qualificado em outra secção,

Art. 18. Nenhum requerimento será recebido pela commissáo,
sem que delle conste, de modo expresso; além do nome, idade e
residencia, a profissão, estado e filiação do alistando.	 .

Art. 19. O presidente da- commissão fará lavrar,-diariamente,
acta dos trabalhos, mencionando as inclusões e as não inclusões,s.
que ferem sendo decididas,bem como as faltas de comparecimento,
justificadas ou não, e es substituições dos membros da commissão.-•

Na ultima acta serão mencionados, como informação, os nomes
dos eleitores fita-eidos, dos que tiverem mudado de domicilio coin
declaração do novo domicilio e dos que tiverem psrdido a capaci-
dade politica e OS numeros que tinham na qualificação anterior.

Art. 20, O alistamento geral será organisado por secções de
- municipio, collocando-se 03 nomes dos eleitores em ordens alpha-

betica, numerados successivamente, com a indicação da idade,
estado, .profissão e filiafto.

Art. 21: Terminado o alistamento, será elle . lançado no livro
de que trata o art. 12 e assignado pela conunissão, sendo em se;
pilda conferido com os documentos que lhe serviram de base e
autbenticado pelo secretario da commissão.

De alistamento fará o presidsnteektrahir duas cópias, uma, que
será publicada pelo jornal que se imprimir mais prox i mo da secção

•eoutra por edital affixado no logar mais publico, no prazo de oito
• dias, e remetterá, na mesma occasião, ao presiçlente do governo

municipal os livros do lançamento do alistamento e, das achas e
todos os documentos que serviram de base ao alistamento.-
• :§ 1. 0 Do edital a que se refere este artigo constarão igual-
mente os nomes dos cidadãos cujos 'requerimentos não foram • de-
feridos, assim como à informação de que trata o art. 19 - sobre os
flue tiverem fallecido, mudado de dons:c:lio ou perdido a capeei-
dado politica.	 .

§ 2. 0  Do orneio da remessa dos livros ao presidente do governo
municipal, que será assignado pela commissão; deverá constar a
publicação do edital e o dia em que teve togar.

fa presidente 11;x eommissão é respoasavel pela entrega dos li-
vros do alistamento e actos ao presidente do governo municipal,

. assim como pelas substituições ou alterações dos nomes dos cicia-
-(1ã,os nelle qualificados.

Art. 22. Serão mantidos no alistamento os eleitores analpha-
bet-)s, qualificados em virtude da lei n. 3020 de 9 de janeira de
1881, salvo si tis-erem perdido os direitos politicos ou deles es-
tiverem suspensos por alguma das causas especificadas no art. 71
da Constituição.

CAPITULO III

• DA COMMISSXO MUNICIPAL

Art. 23. Eia cada municipio da União haverá uma commissão
municipsl, cempesta do presidente do governo municipal,- como
presidente, e dos das eommissões seccionaes, á qual competirão
as attribuições definidas na presente lei.

§ 1. Na ausencia ou impedimento do presidente, será este
substituido pelo membro usais votado, e, na falta de qualquer
dos presidentes das cominiss;:os secalonaes, será este substituido
pelo membro mais votado da secção st que pertencer o -presidente
que faltar.

,§ .2. 0 Na ordem das substituições serão chamados OS substitu-
tos legaes.

Art. 24. A commissão municipal se reunirá no edificio do go-
verno municipal no dia 10 de junho, para dar principio a.o3 seus

•1 caba lhos.
• • § 1. 0 Reunida a •cammisák municipal, servindo de secretar:o
o funceionario que esse cargo exercer no governo municipal ou
qualquer outro funccionorio municipal designado peio preSidents
na falta daquelle, lavrar-se-ha acta no livro das sessões ordina-
rias do mesmo governo, a qual será assignada por todos õs pre-

•
Si até ao dia da installação	 coannissão não tiverem

sen§te2s...

ás commissões seccionaes remettido todos os livros o presidente
da commissãosmunicipal os requisitará immedialamente, • sem

-prejuizo das suas reuniões ordinarias.
.§ 3." Installada a commissão municipal, fará o presidente, no

dia immediato, publicar pelo imprensa, e, na falta, par editae.s
.affixados em logares mais 'publicas, a sua reunião, declarando os
fins desta.

§ 4.° A commlssão municipal trabalhará consecutivamente-
durante vinte dias, das 10 horas da manhã ás quatro da tarde, em

'sessões -publicas, como as commissões secAonaes, lavrando-se g lia-
riamente um acta em livro especial, na qual se mencionará

-quanto occorrer.
Art. 23. A' commissão municipal incumbe:

• I. Rever OS alistamentos peeparadm pelas commiss5as seccia-
naes, devendo excluir 03 caladãos que não tenham provado as
qualidades da eleitor e eliminar 03 mencionados na informação
de que trata o art 19, desde que haja prova de fenecimento,
mudança de domicilio ou perda de capacidade politica ;
• II. Resolver , as reclanraçõcs que fiarem apresentadas sobre a,s
incluse.s indevidas e as não inclusões, sendo que estas s-5 pederão
ser apres entaelas pelo prejudicado ou por seu procurador, e
actue-lias por qualquer eleitor -de municip, devendo todas ser
por escripto.
. § 1. 0 Todas as reclamaç:-es despachadas serão mencionadas na

acta do dia e publicadas no seguinte por edital,
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" Nenimin requerimento apresentado ein lima sessão roa-

(lerá ficar sem despacho por mais de 48 horas; ( e de todo: Os que
Ihreon apresentados á cominissão o secretario dará recibo, si a
parte o exigir.

§ 3. 0 Durante o prazo dos seus trabalhos, a contin'ssão fará a
revisão (1-) alistamento em livra espe ial para cada secção, e, no
illtnno dia ou até ao 150 (lia subsequente, 1*.tra o lançamento
geral em livro proprio, aberto. rubr:eado e ene orado pelo presi-
dente, guardando-se a ord ou numerica (Lis secç :ies e a ontem
alphabetica e nunierica constantes do lançam mito d ts canunissr.oes
seecionaes.

§ 4. 0 Coneluido o lançamento, serc coo [rido e assignado pelos
membros presentes, extrahirelo-s. immediatamente coip:a, que
deverá ser publicada dentro de oito dias pela iinprensa„ c, na
ftlte, por e:fitai firmado pelo pecs:dente, deverido constar dc t tes
poblicate5es que aos interessados cabe int-rp o os remrsas leeaes.
A cópia do alisamento será as sámada p.lo se:retario e rubricada
pelo presidente em todas as folhas.

§ 5." OS livrOS e papeis (las caminiss5es ser •!iullaes e th
Missão 111 1111icipal ficarão sob a guante do governo municiptl,
e deites serão dadas as certides pedidas, independente (le re-
querimente e de despacho de seu presidente, sendo licito ao secr,,-
hrio cobrar par taes certidões os mesmos emohimentos que co-
brarem os escrivães (I() civil.

§ Cn .^ Qualquer eleitor iraderá ver a ;teta diaáa dos traballto:s da
commissão, para infOrmar-se dos despachos e decisões tiro-
feridos.

§ 7." lio alistamento serão extrahidas duas copias e remettidas
uma ao governador do estado e outra ao respectivo juiz se-
cional.

No District() Federal serão remettidas uma ao ministro do
interior e outra ao respectivo juiz seccional.

CAPITULO IV

DOS itECCIVOS

Art 26. Das decisTes da cohunissão municipal, incluindo
OU itã() incluindo cidadão no ais' (mento. elinfilland0 011 1010,
e.r- glfiCi0 ou a requerimento de eleitores, haverá sempre, 1'tel11.50,
Si' 111 errea0 p:ira unia junta eleitewal. na eapit 11 dos
estados, que se comparit do juiz seceional, de seu substituto e do
peontrallor seccional.

I. A junta se reun:rá na sala das audiencias do juiz se:'cioirol
trinta e cinco (lias precisamente depois daquelle em guie se
devem ter instaltado as commissiíes munieipaes e trababalhará
em dias consecutivos das 10 horas (.11 man'el ás quatro da tarde
pelo tempo necessario para decisão de todos os recursos inter-
postos.

II. Ao juiz seccional incumbe fazer as comtnunicae5cs ou
requisições e dar as wovidencias indisp 'lisa eis para a composi-
ção e installae(10 da junta.

§ 1. 0 O recurso poderá ser intrep isto:
a) pelo cidadão não incluido ou eliminado;
b) por qualquer (leitor do municipio, no caso de inclusão inde-

vida Ou de não elitninad.
2.^ o recurso par inelnsão ind 0.1 não eliminação sS

poilerá referir-se a uni cid p ião, não ficando prejudicada a saa in-
teeposição pela apresenheãe de outro sobre () mesmo individno.

§ 3.9 Todos 0.5 recursos deverão Si'interpostos no prazo de
oito dias, contados da publicaçãe (In alistamento geral (10 muni-
cipio, por petição apresentada, ao presidente da commissão muni-
eip %I. que dará rec.,:too ao re'orrente.

4." Findo o prazo para apres matado das recursos, o presi-
dente submetterá a ri-ateria (l ) cada um á delibera ,,ão da . commis-
são, e, si esta, no prazo de mais de ires dias, ainda mantiver a
Ilecisão recorrida, o preshlente enviará o recurso á junt t eleito-
ral, registrando O correio.

•§' 5." A junta eleitoral d o recurso é obrigada a decidir, derPro
de dez dias, os recursos que lhe florem entregues pelo correio.

§ 6. 0 Immedia tamente será devolvido ;to presidente (1 ,) com-
missão municipal o recibo dó correio, assignado pelo juiz sNr!.'itnal
ou por outros (1)3 membros da junta, entoo prova da entrega (1.-.):

papeis do recurso ; e () presidente o remetterá ao recorrente.
§ 7." Esgotado o petzo dos dez dias sem haver a junta proferido

sentença, entender-se-ha provido o recurso ; e, tanto neste, como
no caso de proferir sentenei. devolverá os papeis pelo correio a
cominissão municipal, afim de se fazerem as preci sas altente -oes no
a lista mento.

§ 8, 0 No rasa de ser negado provimento ao recurso, O wesi-
dente da e:munis:são munieipal entregará á parte os documentos
apresentados.

Art. 27. Quarenta dias dep.)is de publicado o alistameido
(ari. 25. § pela commis são municipal da valeta' e sessenta (lias
depois da publreação fé:ta pelas (los outras municipios, reunir-
se-hão cilas pira it canclum`to do alistamento, incluindo °e ex-
cluindo os contestados, conforme. a sentença da junta, devendo
este trabalho terminar no prazo de cinco dias, findo o qual la-
vrar-se-ha uma acta, onde se declararão a's alteraçõ ,s feitas, lan-
çando-se as averbuties necessarias em se,guirnento a cada nome,
no livro respectivo.

§ 1.° Conclui/10 par tal ffirina o alistamento e publicado tun
edital relativo ás alterateães ordenadas nas smteneas, se extra-
hirão ti'es cópias de todo o alistaMen to, daS gumes lima será re-
mettida ao ministro do interior, outra ao governo do estado e
outra ao ju:z s:ccional.

§ 2. 0 O ministro do inte rior mandará. imprimir a mesina cópia.
e rametterá o original á s ..)cretaria da Cantara dos Reputados.

§ 3. 0 Conclu!do o aEstamento, a commis são municipal mandara
immediatomente teanscl'ever no livro de notas do tabellião a lista
dos eleitores qualificados, da qual deverá dar certidão a quem a
solici 'a r .

CAPITULO N"

3) . )S 1- 11Ti.o-z 0O ELlilTont'S

Art 28. Ao presiden t e da commissão municiiatl incumbe man-
dar peeparar livros de ta Iões, conforme o modelo n. 1, dos quaes
serão extrabidos os tittil o: dos elePores

§ 1. Os ti Lii lo deverãO cOnt o' indicado do estado. comarca.
numbipio, secção a que pertencer o el?it,or, nome, idade, estado,
filiação, profissão e numera de ordena no aUstatnento.

§ 2. 0 Depa:s de assignados os titnlos e rubricados os talões pee)
presidente . da commissão municipal, serão aquelles remei tidos.
pelo meio mais segura, aos presidentes das commissles seccionaes.
para que estes façam a entrega aos eleitores ou aos seus procura-
dores, devendo para isso ser indicado por edital o Jogar onde
poderão recebel-os.

§ 3." Os titulos deverão es tar (1:ariamente á dispos'ção dos elei-
tores no mesmo editicio cio que funecionou a commissão seccional.
das 9 horas da manhã ás 3 da tarde, vinte dias pelo menos antes
de cada eláção, e. não serão eia-emes sem que o eleitor ou seu
procurador o assigne, deixando ficar recibo ; sendo admittido
as-i:nar pelo eleitor (pie não puder escrever, outro por elle in-
dicado.

§ 4." No caso de extravio ou erro, poderá o eleitor requerer
outro t,tailo que lhe, será dada, com a declaração de ser se-
gunda via, averbando-se aquella nos taU'es do antigo e do novo
titulo.

O titulo errado ficará ar:Evado na municipalidade.
§ 5. 0 No caso de detnora Ou recusa de entrega dos titulas por

parte dos p.'esidenfes ;Ias commissik s seccionas, o eleitor . paderá
requerel-o ao da comilliSSãO municipal, o qual l)i'a\ b 1 eiuc ((til de
modo a. si' entregue inunediatamente, poden•lo expedir por si
mesmo novo titulo.

No caso de dem era ou recusa do presidente da commissãoo mu-
nicipal, o eleitor terá recurso palita junta eleitoral do respee'lvo
estado.

'1'1.-.11.JE4t)

nos EI.E“IvEis E os ELEI.fiEs

CAPITULO I

Dos ELEGIV EIS

Art. 29. São eandiv5es de elegIbilidad para o Congresso Na-

cio1Ttl1', estai' lua prs se dos direitas de eidailào hrilzileir.) 	 s'i'
lavei como eleitor

2 , , para a Carnara (los DeptPeados, ter mais de quatro anilo: dr
cidadão brazileira. e, pira o Sma(lo, mais de seis e ser maior de
35 afino: de idade.

Esta condição, exeepelo rei ta da idade, não caiu pr?'len te os
estrang,eiros que, achando-se no Brazil a 15 (I,) noveinbra ii, 1889,
não deelararain dentro de seis inezes. d vais de promulgada a
Constituição, conservar a nacionalidade de origem

Art. 30. Não podeált ser votados para senador ou deputado tio
Congresso Nacional:

I. Os ministros do Presidente I ia Republica e os directores de
RIM, secretarias e do Thesouro Nacional

II. O: governadores ou presidentes e Os vice-governadores ou
vice-wesidentes dos estados

Os aillitdallteS ,,,tlenuti (1.) exercito e armada
IV. Os cominandouites de districto militar no respectivo ti is-

triNe't.'") investid is ole comina Ml os (le
foros Ile terra e mar, ole policia e milhei o noz estado: em que os
exereevein, equiparado a estes o District() Fedeno I

VI. As alltoridades lii iciae e os 0file;aes dos campos de pOlieia
e de

VII. OS MellIltras do Poder ltuliciario Federal
VIII. Os 1111gistrado3 eStailliaes, salvo si estiverem avulsos ou

em disponibilidade mais de uno anuo antes da el 	 ;
IX. O,: rnileei011ariOs atillfilliStrativO s fie lentes ou est oolrouss.

demissiveis independentemente de sentença, nos r(.sp;vtivos
estados.

letragleoph o iode ). 	 itrompo.tibilidade.s acima definidas. ex-
cepto a tini VIII. vigoraria até sais mezes depo:s de cessadas as
f uneções dos refm'idos funecionarios.

Art. 31. Conformé o disposto no art. 24 da Constitu'ção, não
pode ser eleito deputado ou senador ao Congresso Nacional o
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idadão que for presidente ou director de banco, companhia* ou'
empreza qüe`gesar favores 'do, governo feOral, indicados' tios*
namoros abaixo :	 .

-l^", - garanta de juros ou outras subvenções
-2', privilegio para emissão de notas ao portador, com lastro

em ouro ou não
3 , , isenção de direitos ou taxas taleraes ou: reducção dell:s em

leis ou contractos
privilegio de zona, de navegação, contra3to de tarifas, ou

concessão de terras.
.Paragrapho unieo. O cidadão que, eleito deputado ou senador,

acceitar .qualquer dos favores constantes do artigo anterior • t-m
por esse Nato renunciado o mandato legislativo,.ficando conside-
rado vago n togar, para se mandar proceder á nova eleição.

•Art. 32: São condições essendoes para ser presidente ou *vice-
presidente da Republica

l u , ser brazileira nato
,2e, -estar na posse e goso dos direitos politica;
3', Sn' maior - de 35 annos.
Art. 33. Não podem ser votados para toes cargos
,1", os parentes consanguineas» e afins nos 1° e; 2' gritos do

presidente e. vice-presidente que se achar em exercicio no Mo-
men "teda eleição ou que tenha deixado até seis mezes antes

os.ministros de Estado ou os que o tiverem s:do, até se:s
mezes .antes da eleição

.3, o vice-presidente que exercer a presidencia no ultimo armo
do .periodo presidencial parti o periodo seguinte e o que a estiver
exercendo por occaSião dá eleição,

-Paragrapho unico. Entender-se-ha por ultimo anno do periodo
presidencial, para os effeitos do presente artgo, o em que se der
a vaga que tiver de ser preenchida, contando-se até 90 d as
depois da mesma vaga..

CAPITULO II

DAS E'LEI.ÇÕES.

'Art. 34. A eleição ord:naria para os 'cargos de deputado ou
senador se procederá em toda Republica ' no dia' 30 de outubro
do 'ultimo anuo' da legislatura,ie será feita medeante o suffrag'o
directo dos eleitores alistados de conformidade -com esta lei.

Paragrapho unieo. Nas secções municipaes em que, por qual-
quer -circumstancia, se não tiver procedido á revisão do ai sta-
mento, serão admittidos a votar os cidadãos incluidos no alista-
mento anterior.

'Art. 35. A' eleição de senador será feita por estado, votando o
eleitor em um só nome para substituir o senador cujo mandato

-houver terminado.
Paragrapho unico. Si houver mais de uma vaga, a eleição

será feita na mesma oecasião, Ivotando o .eleitor separadamente
para cada uma delias. 	 •

Art..36. Para a eleição de deputados, os es'ados da União
serão divididos em distrietos eleitoraeá de tre ti pu'ados, equi-
parando-se aos estados, para tal fim, a Capital Fed:ral.

Nesta divisão se attendera á população dos et-idos e do Dis-
trict° Federal, de modo que cada (t,s`ricto tenta, quanto possivel,
população igual, resp itando-se a con' iauidade do territorme inte-
gridade do municip:o. •

g 1. 0 as 'estados que derem cinco deputados ou menos consti-
tuirão um á districto eleitoral.•

á 2.° Quando o numero de i deputados' não for . perfeitamente
divisivel por tres, para a,. formação dos districtos, juntar-se-ha a
fracção ao distrieto da capitai: do estado. Assim, si um estado der
sete deputados, será dividido 'em dons districto g , sendo um de
tres e 'nitro de quatro, tendo • por séde a capital ; si o num:1'o
for de 10, haveria' tres d'strictos, cabendo ao da captai quatro
deputados ; . qUando o numero for de 17, o dstrictoda capital dai á
cinco deputados '• e assim IsucceSsivamente, adjudicando-se as

•liateç:5es, excedenteá -detres ao distrdJto da capital do estado. •
• Sio numero de deputados 'do District° Federal Dão for portei-
tainente,diVisivel por 'etres: juntar-se-lia a fracção ao districto
que maior ninticros de eleitores tiver.

§ 3.° Cada eleitor, votará em deus terço3 do numero dos depu-
tados da. disVeto.

§ 4.° Nos distrietos de quatro ou cinco aleputadoe cada elo:tor
votará em fres nomes.

§5. 0 O governo organisará e subme.tterá á approvação do
Feder Legislativo a divisão'dos districtos.
• § 6.° Os districtos eleitoraes de cada estado serão desiguado3
por numeras ordinaes, e para cabeça de cada um s?rá designado
o lagar mais central e importante deUe.

Art. 37. A eleição °Minaria do presidente e vice-pridente da
•Republica será feita nu dia 1 de março do ultimo anuo do "criodo
• presidem ial, por suffragio directo da nação e maioria absoluta de
' votos, devendo cada eleitor votar em doas nomes, es:riptos em

cedulas distinctas, sendo uma para presidente e outra paru vice-
presidente.

Paragrapho unico. No caso da vaga da prAidencia ou vice .-pre-
sidencia,' não havendo' decorrido dom • temos do. periodo
denciad, deverá effectuar-se a eleição* para preenchimento da.
vaga dentro de fres mezes depoiide aberta.

CAPITULO III

DO PROCESSO . ELEITORAL •
•

Art. 33. As eleições serão feitas-por secç'íes d3 municiplo, que
não deverão conter mais de 250 eleitores.

Art. 39. Terminado o alistamento eleitoral no ultimo armo da;
legislatura, será immediatamente feita pelo • presidente da com-
m SSãO municipal a divisão do municipio em secções convenientes
e, numeradas estas, serão logo indicados os- edificios em que Se-
procederá ás eleiças, os quaes poderão ser publicos pari-
colares, comtanto que estes fiquem equiparados aos publicos du-
rante o processo elei`oral.

§ 1." A numeração das secções e designação do; edificios serão
publicados por editaes e não mais poderão ser alterados até á
eleição, salvo quanto á designação dos edifidos, quando-estes não
possam mais servir, por força maior provada, caso em que se fará
nova designação, que se tornará publica por edital pela imprensa-
do togar mais Proximo, com anteeedencia, pelo Menos, deni to dias. •

-§ 2.° Sempre que se tiver de proceder á*eleição nomunicipio,
em•virtude desta lei, o mesmo presidente mandará affixar, com
antecedendo de vinte dias, editaes e publicai-os pela imprensa;
convidando os eleitores a dar o seu voto, declarando o dia,
logar e hora da eleição e o numero dos nomes que 'o eleitor deve
incluir na sua cedula.

•§ 3. 0 Quando o cito iresiderite, até cinco dias antas da eleição,
não tiver publicado o edital com a designação dos editicios, qual-
qu-r dos membros eleitos para fazer parte das mesas eleitoracs
poderá fazel-o, devendo tal designação prevalecer em relação
qualquer outra que posteriormente, se faça.

-	,, Art. 40. Em cada secção de municipio litiverá uma mesa elei-
toral encarregada tio recebimento das cedidas, apuração dos votos
e mais trabalhos inherentes,ao processo eleitoral. •

§ I." As mesas eleitoraes' serão nomeadas pela mesma fôrma
que as -commiss.ões seceionaes do alistainento, nos termos do
ti ti 1°, cap. 2' e se comporão da mesma fórina*.'

§ 2.° Vinte dias antes de qualquer eleição, o presidente do go-
verno municipal, e na sua /alta, qualquer outro membro -do
mesmo governo, ou o secretario . fará, a convocação dos Outros
membros e seus immediatos por me:o de editaes e cartas officiaes,
convidando-os a se reunir.	 .

§ 3.° As mesas eleiteraes assim constituidas presidirão a' todas
as eleições para preenchimento de vagas que se derem no' periodo
da legislatura.

§ 4.. Terminada a eleição das mesas, o presidente fará lavrar
uma acta no livro das ses:ões ordinarias (to governe municipal;
na qual serão mencionados os nonies dos inesarlos eleitos, de-
vendo ella ser assignada por quantos tomarem parte na eleição e
pelos cidadãos que o quizirem.

Art. 41. O presichnte dircommissão muhicipal fará em tempo
extrahir cópias authentleas. do alistamento das secções, segundo a
divisão feita, para serem remettidas ao presidente das respectivas
Mesas no dia immediato ao da sua ele:ção.

.Paragraplio. linde°. A remessa dessas eóp:as será f-ita pelo cor-
r. io sob registro, ou per &Mal de justiça, cumprindo áquelle a
quem for entregue accusar e recebimento.

-Art. 42. Quando, até oito dias antes da eleição, o presidente
da mesa não tiver recebido a cópia do alistamento referente ti, sua
secção, poderá qualquer dos membros della requisitei-a do secre-
tario do governo municipal, que, sob pena de responsabilidade,
satisfara . immediatamente a requisição. •,

'Art. 43. Os membros das mesas eleitoraes reunir-ae-Irão no dia
da eleição ás 9 horas da manhã no logar designado, e elegendo, á
pluralidade de votos o seu presidente e secretario, aquede des-
ignara da entre os demais membro; os que devem fazer a cha-
moda, dos eleitores, receber as listas e examinar os titules, la-
vrando o secretario immediatamente a acta em livro proprio;
aberto, numerado, rubricado e encerrado pelo presidente do go-'	 '
verno municipal.•	 •

A eleição começará e terminará no inesMo dia.
§ I.° Proceder-se-lia á eleição sempre (lin cempawcerem tre,;

mem l.ros dos que empoem a mesa, sejam estes e1f?ctivo3 ou sup-'
plent:s.	 •

Si até á °ocasião de preceder-se á apuração não tiverem com-
parecido mais deus mesarios, convidará a nr_sa um ou' dou> (lis
ch iteres presentes, atine de occupar o legar ou logare; vagos.

§ 2. 0 Não se podendo- reaffiar a organisação da mesa eleitoral
até ás 10 boi-as do dia-, não ton.i logar a eleição.

§ 3. 0 Installada a ruem, terá começo a c:nuhada dos eleitores
pela ordem em que estiverem na respectiva Cepa, do alista--
incuto.	 •

A falta dessa e5pia de alistamento,' porém, nãci impelirá o
rscabimento das cr.duias dos elel'ioras que comparecerem e exhi-
birem 63 seus titules devidamente legalisados.
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g 4." O eleitor não poderá ser admittido a votar sem apre-
sentar o sett Íit.tilo, ta) podendo, cio caso algum, exhibido este,
Ihe ser recusada O voto, nem tomado em s-parado, excepção dos
casos previstos no g 13, II. 1 deste artigo.

No (lia da eleição, Si nenhum clas mesarios houver ainda re e-
Miá) a epia do aLstainenf o, a eleição se realisará, razimiilo-se a
chamada por qualqu ue cópia, que será posteriorment • a ni,hent.:-
cada, ou mesmo, na mita Itt cópa. se procedera O eleicão sem
chamada, s:ndo admittidos a votar todos os eleitores ' que se
apreselitarelll munidos de seus t:tulos.

g :s." o IiitO ciii f ilie estiver a Mesa 1 . • iloral será scp:iradO
do resto da sala por ttin gradil, proxinto daqu . 114t. para que sja
p )ssivel aos eleitores pe,esen!es tiseal'sarean de ÍOea do recinto
vido o pe •oesso et , itoral ; dentro do reeinte e ilinto (OS Ines:irias
es!arão Os (Is aes do.: candidato:,

g 6. 0 A c-, leição será por is	 secreto. A urna s? con-
servará feltada a chave, einquanto ditrar a votação.

§, 7." As c.-dulas que tiverem nome: em numero infer:or ao
lle il'evereni eonter, serão, não obstante. amuadas.
Das que com iVerem numero superior. s;ri10 (.1"Sprezados os

nomes exeinleld 's, guanlada a ordem ein que os 110e0003 esti-
verem collocatlos.

g S." Antes da chamada. a unia será aberta e mosteada ao
eleitorado, pala que viwitlqu estar vasia.

g 9." O eleitor, logo que tenha delimitado na urna sua ce-
dida ou cedidas, assignará o li viu de presençil. aberto, numerado,
rubricado e encerrado pelo presidenta da c munissão IilUnie pai.

g 10. Terminada a chamada, o pr,-sidente fará lavrar um termo
de encerramento em seguida á assignatura do ultimo eleitor, no
qual será declarado o numem dos que houverem vo'ado.

g Il. O eleitor que comoareeer depo's de terminada a chamada
e ages de começar a lavrar o t"rmo de encereamento nu livro
de presença, será admitt:do a votar.

Nessa oecasião votarão Os mesarios que não tiverem setts nomes
ineluidos na lista da chamada, por acharem-se al,stados cio outra
se-ção.

g 19. Lavrado O termo da ericerrailleilIO 11-3 livrü da presença,
passar-se-lia á apuração pok»nodo seg,.inte: aberta a inala pelo
presidente, contará esta as ca.lulas recebidas, e depois de annun-
ciar o numero delias, as emassará, recolhendo-as, logo Opus,
dita urna. Em seguida, o escrutador, que assentar-se á direita do
presidente, tirara da urna uma ceduLt, desdobral-a-ha, lendo-a
e passando-a ao presidenta, que, depois de lel-a, passal-a-ha ao
outro escrutador a sua esquerda, o qual a lerá em voz alta, sen
pelos outros mesarios, como secretaries, tomada a apura.ção, fa-
zendo em voz alta a addição (los votos que tocarem aos nomes que
se forem lendo.

g 13. Embora não seache fechada por todos os lados alguma
cedida, seri„, ni‘o obstante, apurada.

Tambetn será apurada a cedula que não trouxer rotulo, excepto
quando se proceder conjunctamente a mais de uma eleição, e cada
eleitor votar com mais de uma cedula.

1. Se:ão apuradas em separado as cedidas que contisteram al-
teração por falta, augmento ou suppressão de sobrenome ou ap-
pellido do cidadão votado, ainda que se refira visivelmente a III-
divid110 d !terininado.

11. Não serão apuradas as cedidas:
a) quando contiverem nome riscado ou substituido
b) quando, procedendo-se a mais da uma eleição, conjuncta-

mente, contiveram declaração contraria a to rotulo;
c) quando se encontrar mais de mna dentro de um só cavo-

lucro, quer sjam escrip'as em papais separados, quer unia dadas
no propr:o envolucro.

As cedidas e envolucros a que se referem os os. I e II d,ste
paragrapho, devidamente rubricados pelo pi'csidente da mesa,
serão remettidos ao poder competente com as respectivas actas.

g 14. Terminada a apitração das cedulas, o presidende fará es-
crever em resumo o r.-sultado da eleiçã,o, designando-se os nomes
dos cidadãos votados e o numero de votos, em tantos exemplares
quantos forem os mesarios e os fiscaes, os quaes serão rubricados
pelos niesarios e fiscais, entregam lo-se um exemplar a cada um.

g 15. O presidente, em seguida. proelaillará o resultado da
eleição pela lista, da apuração, procedend ) a qualquer Verifiei n ÇãO

si alguma reclamação for apresentada por me sario, fiscal ou
eleitor, e fará lavrar a acta no livro proprio, a qualserá assignada
p e los mesarios, fiscacs e eleitores que quizerem.

g 16. Os candidatos que disputarem a eleição poderão nomear
cada um o seu fis:al, que tomará assento na mesa eleital, e tert
direito de exigir da mesura, conAuála a apuração e antes de
lavrar-se a acta dos trabalhos, um boletim as dgnado pelos me-

rios, contendoos nomes (103 candidatos, os votos rece')idos e o
numero de eleitores que compareveram

Estes boletins, com as firmas dos mesarios reconheeidas por
notal ..:o publico, poderão serapr, saldados na apuração geral da
eleição. para substituir a acta.

A nomeação do tiseal será f'4 4 P a em oficio dir:gido á mesa, e
assignado pal.a.4 candidatos ou seus procuradoras, devendo ser ell-
treglie no acto da installação da mesa.

g 17. Sempre que um grupo de trinta eleitores, p-do menos,
ia secção indicar á mesa, em documento assignado. o nome de

lualquer eleitor yora fiscal dit eleição. deverá cs:.e ser admittido
na mesa, gozando do; direitos e011reridoS aos fiscaes dos can-
didatos,

g 15. Na acta da eleição ti everão ser trascriptos os nome) dos
cidadãos vo'ados, enin o numero de votos que obtiver cada um,
sendo es .erilit:0 estes elli

	

a y ia	 :
(i) o dia. da eleição e a hora em (pl.. teve começo

wen-s dos el it.Or5 que não compar:verem
t) o 111Mier0 li cedidas e aplirailas promisenany n nle, plra cada

ek; i1) .ãO13 •I'llitillera das re..ebidas e apuradas em separado, com decla-
ração (144.4 VO 110111es do; t-oa414); e 0; ilo; eleit(ires que
delias lbrent portadores

e ) os llomPS (101 IlieSa r i o, gut! não assignarent ;t acta, decla-
rando-se 011111 i vo

r) os nomes (I )s	 cidadãos que	 to livro de pr.e-:,m.3.
p 1.): eleitores que o não pud 'rent litzoi;

q) todas as o .currecias (pie se ilerem no i1teso da eleição.
g 19. Qualquer dos mezario) podará as gnar-se-verrido--na

acta, dando os motivos; e no caso de não querer a maioria da
mesa itssignal-a, deverão fazel-o os demais mesarios 1 o: fiseaes,
que convidarão pira isso os (*am .o: que c) quizerem.

R 20. (tad t 1k ai terá o di eito de thar c0pia da ;teta, subsers-
vondo-a (1 presidente e o s m)sarios.

Finda a eleição e lavrada a ata. será esta immediatamente
trans ripta no livro de notas do tabellião ou outro qualquer ser-
ventuario dejustiça ou escrivão ad hoc nomeado pPla mesa, o qual
dará e ,rditiio a fliimt pedir.

a) a trans Tiir4 ) da acta por escrivão ai 1c)c seea feita em livro
eqmial, aberto pAo presid ente da comtWssão seccional e rubri-
colo por um dos metobros da minoria

h) a distribuição dos tabelliães e serventuarios de justiça para
s rvirem nas conttnissões seecionaes incumbe ao presidente
commissão municipal, O qua 1h rã publico por edital, com anteea-
dencia, da dez dias, pelo manes;

c) a transeripção da ac ta deverá ser assignada p Aos membros
da mesa, fiscaes e eleitores presentes que o quizerem.

g 21 . Qualquer eleitor da secção e bato assim os fiscaes p0114.0rão
olferecer protestos por eser:pto, relativamonta ao proe sso da
eleição, pas:atido-se recibo ao prote:tante.

Esses protestos serão rubricado: pala masa que, contra-protes-
tando ou não, appensal-os-ha á cópia da acta, que será remettida
á j unta ;limpadora.

g 22. A mesa fará extrahir duas cópias da acta das assigna-
turas dos eleitores no livro de presença, as quites, 4I-p3is
assignadas pelos masarios e concertadas por tabellião ou qual-
quer serventuario de justiça ou escrivão ad hoc, Serão eliVialaS
ao secretario da Camara dos Deputados ou ao do Senado, e ao
presidente da junta aparadora.

g 23. A mesa funecionará sob a direcção do presidenta, a quem
cmnpre, de accordo com os mesarios, resolver as questões que, se
suscitarem ; regular a policia no recinto da assembléa, fazendo
relvar os que parturbarom a ordem, prender os que c(monet-
ter m crime, lavrar o respectivo auto, retnattendo inunediatit-
!fl , ate coin o auto o (latia:mente á autoridade competente.

Não serão permittidas aos mesarios discussões pr4dongadas.
g 24. A substituição dos mesorios que altarein lItr-s2-lia na,

fór.na prescripta no art. 9 . e s s us 111ra..2raphos.
g 23. A eleição e apuração não deverão ser interrompidas sob

qualqu r'r pretexto.
g 26. E' expressamente prohibida a presença de força publica

dentro do edilicio em que se proeeder á eleição e em suas im-
mediaç;ies, sob qualquer fundamento, ainda mesmo á requisição
da mesa pira mant er a ordem.

g 27. Si a mesa não Weeilar os protestos de que trata o g 21,
poderão estes ser lavrado; no livro de notas do tabellião, dentro
de 24 horas 0.03 a eleição.

g 28. Os livros e mais papais c011effilleilles á eleição devem ser
remettidos, no prazo de dez dias, ao presidente (I() governo 111u-
ni:4)4d, afito de serem recolhidos ao arehivo da municipalidade.

CAPITULO IV

AITIL1.ÇX0 oritai DAS EL! içfiEs

Art. 44. Trinta dias depois de finda a eleição, reunidos na sala
das se.--sões do governo municipal, nas sédes das eireumserim;)es
eleitoraese no District() Federal, o presidente do mesmo governo,
OS cincos membros mais votados e os eia , o immediatos ao menos
votado, proceder-s7-lia á apuração geral dos votos da elr)ição.

g 1." O dia, logar e hora para a apuração s: ruo pelo dito presi-
dente annunc:ados paia imprensa e por edital affixado na poria
do cdifl yio da municipalidade, com antecedencia de tres dias, pelos
menos, sendo convidados todos os que devem tomar parte neste
traballa).

g 2." A apuração deverá terminar dentro de 20 dias da data
do começo dos trabalhos, e se fará pelas autheniicas recibidas e
pelas certáVes que forem apresentadas por qualquer eleitor, d es-
de que nenhuma duvida offerecerent, lavrando-se, diariamente,
unta acta, em que se dirá ent resumo o trabalho feito no dia,
designaarlo-se o total da votação de cada cidadão.

g 3." As sessões da junta apuradora serão publicas e os eleitores
que comparecerem e os ti:leias que em qualquer numero forem
perante ellas apresentado.: pelos candidatos poderão assignar as
adm.
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§	 Installada n junta, - 'o presidente fará abrir os officio3
rJeeb:dos, e, mandando contar as authenticas, designará um dos
membros para proceder á leitura e dividirá, por redras entre
(reinais 03 nomes dos sidadãos votados, para que, Calll toda a eegu-
laridade, se preceda á apuração, qu..e será feita em voz alta.

§ 5. 0. Não se walisando a reunião da junta no dia marcado, o
presidente de ignara, o dia inunediato, fazendo publico par edital,
que seinpra s.erit publicado na imprensa, existindo esta. 	 .

§ 6." A' junta apuradora cabe amente sonunar os votos ,•con-
stant:s. das authenticas, devendo todavia mencionar na 'acta
qualquer duvida que tenha sobre a organisação de alguma mesa
de secção eleitoral, bem como, expressamente, oS Votos obtidos

Cftlididatos nessa s2cção.	 .
•otCrosini, deverão ser declarados na acta, além de todas as

oecurrencias , os motivos pelos quaes a junta for levada a apurar
os votos tomados em separado p las mesas seceionaes. 	 •

§ 7." Em cso. de duplicata, deverá ajunta apurar somente. OS
votos dados na eleição que tiver sido feita no lo e ar previamenter.designado.
• • § 8. ,) Terminada a apuração, serão publicados os . nomes dos
,cidadãos votados, na ordem numerica dos votos recebidos, e la-
vrada a acta, eia que se mencionará. em resumo, todo o trabalho
da apuração, as representações, reclamações ou p.-ot,estos ,que
forem apresentados perante a junta ou perante as mesa soe-
cionaaes, -com declaração dos motivos em que se fundarem. -. •

O. 	 ceia geral da apuração de quacsquer eleiç'es erão
•ektrahidas as cópias necessarias, as qunei, depois de assiefiadas
pela junta apuradora,, serão remettidas: uma ao ministro do
interior, tratando-se de eleição do Dis:ric'e Federal, ou ao gover-
nador, nos estados, uma á secretaria da_Camara ou do Senado, e
nina a cada um dos eleitos, para lhe servir de diploma.

•Essas copas poderão ser impressas, devendo todavia ser con-
certadas . e as,ignadas pelos membros da junta.
• 5 , 10. As c:ipias da acta de aparaeão geral nas eleições ;para
PIPSideilt ou vice-presidente da Republica serão remett:das
governador do estado, ministro do interior e secretario tia Ca-
mera dos Deputados.
„ •, Art. 45. À pluralidade rola.' iva dos . votos decid:ra da tleio
de senadores e depu'ados; no caso de empate, considerar-se-ha

•eleito o' mais velho.
Art. 40. A Camara ou o Senado, sempre que no exercicio do

direito de reconlircimento doS p pderes dos seus menibrás
lar uma eleição sob qualquer fundamento, resultando ti 5. e

...acto. ficar o candidato diplomado inferior em numero de votos
uao nmediato, deverá determinar que se realize nova €1-ição-.

0 III •",

PENES

••:Art..47. Além dos definidoS nó Codigo Penal, s_rão conside-
„nados crimes contra o livre exercicio dos direitos politictis

_ .fáctos mencionados nos artigos seguintes.
Art.'48. neixar qualquer cidadão, investido das funceõeS do

governo municipal ou chamado a exercer as atteibuiçõcs defi-
nidas na presente lei, de culeprir restrietain-nte os deveres que

•lhe são impostos e nos prazos pre.ceip:o.s, sela causa just:fida:
Pena:•

' Suspensão dos dii eitos politieos por dons a quatro annos. •
Art.' 49. Deixar o cidadão eleito para thz-r parte das coinm:s-

s5es do alistamento ou ela itoraeá de sati•zfazr as determinaç-ies
ima lei tio praso estabelecido, quer no tocante ao serviço que lhe

• é exigido, quer no que diz respeito ás garantias que deve d,spen-
aoá alistandos ou eleitores: sem motivo justificado:

"Pena :
•Suspensão dos direitos politieos por .dous a quatro a.nnos.
Art. 50.: Deixar qualquer dos membros da mesa -eleitoral_de

•rubricar a cópia da acta da eleição, tirada pelo fiscal, quando
• isso lhe for exigido	 •

Pena	 • •
• De dons a seis mezes de prisão.	 •
Art. 51. A fraudo de qualquer natureza, praticada pela pesa

• eleitoral, ou pela junta apuradora, será punida com a seguinte.
. Pena : .
. lie seis mezes a uni armo de prisão.

Paragrapho unico. Serão isentos dessa pena os membros da
junta apuradora ou mesa eleitoral, que Con'ra a feande protes-
tarem no acto.

• Art. 52. O cidadão que usar 'de documento falso para ser in-
.

eluido no alistamento:
• Pena

De prisão por dons a quatro inezes.
Art. 53. O ciladão que, em Virtude das disposições da presente

, lei, for condemnado fia pena de suspensão dos direitos, politicos,
não poderá emquanto durarem os c ffeitel . tla. pena, votar nem ser
votado em qualquer eleiçãO,d estado ou municiplo. •• Art. 54. Os crimes definidos na presente lei e os de-agitar
natureza do Coligo Penal, serão de acção publica, cabendo dar

•a denuncia, nas comarcas das capitaes dos estados, ae procurador • • -
da ^ Republica ou seccional, perante o juiz Rccional, e nas demais
comarcas, aos promotores pablicos perante a autoridade judicia-, .

• ria competente.

• • -
• §- . 1 . 0 A denuncia por 'tua 'crimes podeiei igualmente serdada

'perante tts .reTeridas autoridades por cinco eleitores, em unia
, •,wtição	 .

§ 2. 4. A fóritia tio peoCesso de taes crimes será a estabAecidia •
'ma legislação vigente ... para os critilà de responsabilidade dos

:jempregados publices.
..•	 § . 3. 0 , A pena .será graduada, .attendendo-se ao valor das•t ir-

- cumstanéias do Micto. •	 •,	 •	 • -	 •
•••,. Art. 55. Será punida'com - as penas de seis mezes a uni anuo
• .d.a. prisão e suspensão cid direitos politicos . por tees meus a seis

Manos, mesario que subtrahir, • accrescentar on, alterar cedidas
^eleita -orares, • ou ler nome • ou nomes differents dos . que foram
• esceiptes:. •

DisrosiçOEs ciERXES

Art. 56. Os requerimentos • e documentos para fins eleitoraes
Serão isentos • d? selha e de quaesquee direitos, sendo gratuito

-o resonhe'imento da firma.	 •
Art. 57. O trabalho eleitoral prefere a outro qualquer serviço-

' publico, sendo considerado feriada o dia das eleições.
Art. 58. AS attribuiçees conferidas por esta lei aos juizes e

procuradores seccionaes dos estados serão exercidas, no Dis-
lricto Federal. pelo juiz seccional, seu substituto e pelo sub-pro-
curador geral da 'Republica.

Art. - 59. Para o preenchimento das vagas, actualmente exis-
tentes na repr:sentação nacional, proceder-Se-lia á eleição de-

po:s de eleitos 03 membros do governo municipal, de accorda com
-as leis que nos estados tenham sido decretadas, semU observadas,
quinto ao mais, as disposições da presente lei. O governador do
estado ,ein que tal drganistição se houver realisado, conluiam ical-o-

•ha á mesa da Camara a que pertencer a vaga ou as vagas,
fazendo • ao 1113SII10 tempo proceder á eleição em conformidade
desta lei.

• § 1.” Nas estados ou municiplos em qne não tenha havido
eleição Para a constituição do governo municipal, por occasião de
ser executada a presente lei, competirá aos membro; 'das ulti-

4, 'mas entraras municipaes eleitas o desempenho de todas as attri-
buições que na mesma vão especificadas. 	 •	 •

Para se preencherem as vagas ou impedimentos existentes, -
poderão ser chamados, depois dos supplentes dos vereadores, os

•juizes de paz da séd e do município e dos districtos mais visinhos,
guar,lada a Sua ordem sucessiva.

§ 2." Qualquer que seja o numero de vagas que occorrerem.no
Con eTesso • Nacional, da promulgação desta lei em de,ante, por
motivo de renuncias; perdas de mandatos ou fallecimentos, cada
uma das camaras; cora qualquer numero, conhecendo dessas
oceurrencia,s, providenciara para que taks. vagas se preencham
pelo modo estatuido na presente lei ; si, porém, não estiver re-
unido o Congresso Nacional, a mesa de cada tuna das camaras-o

-fará sein depemlencia de intervenção da camara respectiva,
Art. 60. A eleição para preenchimento de vagas de deputados

durante a actual legislatura far-se-ha por estado
Os governadores dos estados, onde, por força do § 1 0 do art. 28.

da C.onstituição, existirem vagas por augmentei das respec'ivas
•representações, deve.rão mandar proeeder immediatameute á di-
ção para o-seu preenchimento.

Art. 61. Nas vagas que se derem posteriormente na represen-
t-;M nacional, uma vez comprovadas, o governador do estado em
que ditas se tenham dado ou, no District() Federal, o ministro do
in terior, mandarão immediatamente Peo .%"' der a nova. eleição.
, Para,geapho unico. Quando a vaga aberta for devida a renun-
cia de algum representante, dar-se-ha par comprovada, quando
„o governador do estado ou o ministro do interior' tiverem della,
conhecim'n to ofilcial, por communicação da mesa da respectiva'
camara, á qual tenha o repr.,,smtante enviado a sua renuncia

Art. 62; As mesas da Camara, e do Senado temi competencia
.para Se dirigir aos governadores dos estados e mais autoridades
administptivas ou judiciarias federaes ou estadua:s, solicitando

•qnalquer, informação .ou documento referente a materia elei-
toral. "

Art. 63. Einquanto se não prweder á determinação do numero
dos representantes de cada estado, de • accordo com o recenseii-•

incuto da peptilação e em observancia do -  no art. 28,
§§1' e g . da Constituição Federal, prevalecer o estatuido no de-
creto n. 511 de 23 de ,junho de 1800, combinado com o referido .

-§ 1' do art. - 28 da Constituição.
Art. 64. O presidente do governo municipal fornecerá Latos os

livros necessarlos para o alistamento e para as eleições, correndo
as despezas, que com elles e os mais aprestos na fôrma desta lei
fizer, por conta da União.

,Art 05. As mesas eleitoraes teem competencia para lavrar
•auto de fiagran'• delicto contra o cidadão que votar, ou t en'ar 1h-
zel-o 'com o titulo que não lhe pertença, e para apprehender
titulo suspeito; devendo livrar-se solto.. independentemente
fiança, o delinquente, logo que estiver lavrado o auto, que será
remettido, com as provas do crime, á autoridade competente.

Art. 66. Revogain-ee as disposições em contrário.	 .

Capital Federal, 26 de janeiro de 1892, 4) daRePublica.'

FLORIANO PEIXOTO. • '

.7)0;;;e:Peïeira, =
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Pe:o Sr. Marechal Vice-Prsidente da Republica foram sane.
danados OS' de..retos legislativos

dee'al ando que a pensão concedida á viiiva do general de bri-
gada H(o.jamin Cons!ant Bot. q lto lo Maga não prejudica o
saIdo e montepio a que tem ella direito;

mareando o numero de loterias a extrahir durante o corrente
anilo

regularisando a extradicção dos criminosos entre os estados da
União e do estrangeiro

abrindo li. ditos  ex ta o:urdiu:ai los.

Ministerio da Justiça

Por derretia:3 de 2.:5 	 cociente:

Foram aposentados os milestros do Sitiaram Tribunal Federal,
Ilenrique Pereira de Lurena e Tristilo de Alencar À ril ri p0':

Foram nOlnezuhs para aquelles cargos os Drs. Antonio Joa-
qUilll de Macedo Soares e Esperidião Eloy de Re vos Pin-lente!

Foi nomealo chefe de policia do estado da Bahia o Dr. Jose
da Rocha Leal, sendo exoneradu o Dr Pcdro Ma:ri:mui Junho'.

SECRETARIAS DE ESTADO

llinisterio do Interior
Expediente d di, 2d 	 dn

Cfflunninie ai-se ao Dr. Luiz F. Monteh .o de
Barros que o Ministerio do Interior ficou intei-
rado de que no dia 21 do corrente inez assu-
miu a dir:cção da repartição fiscal do go-
verno junto á companhia Rio	 Jaaeiro City
.1,aiwovimeat durante o hino	 J do resp-
ectivo engenheiro tis.ad.

— Requisitou-se ao Nlinist .Tio da Fazenda a
expedição de ordem para que se pague a quan-
tia de 148-460o, importancia de objectos torne-
eithis, uni 110Vellthr0 o deZPIllbru 1.111.1110s,
Inspectoria Geral de Ilygiene.

Ministerio dos Nego:aos do Interior — 92
serção—Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 1892.

Respondendo á consulta que me dirig.ist"s
P111 otIleio de 2 do cOrrelMIfleZ. d
que convem ('OCO! 1) a El)) preza Gary
que, por todos os meies a seu alcanee, procure
obt o trabalhadores pira o serviço da varre-
dura das ruas desta cidade, bem assim que,
si dentro de pl'azo rizaavel, que devereis
marcar, não for augmentado o dito pessoal, o
( 1 11e , aliás, poderá conseguir elevando o sala-
rio, ser-lhe-á applicada par essa inspectoria a
multa competente, na fórina do respectivo
contrado.—José Hygin a Duarte Pereira—Sr.
inspector geral d ltygiene.

Ministerio dos Negocios do Interior-23 sec-
ção—I2 io de Janeiro, 26 de janeiro de 1892.

Urgindo, á vista das más condições hy-
gienivas desta cidade, que sejam postas em
pratiea simultaneamente e ecen r;gor, todas
as dispasições relativas it policia Kin:tarja
urbana, cont'das no regulamento de 18 de
janeiro de 1890, autorisa-vos a proparone
augmento (1) numero dos 11 legados da. impe-
ctoria , os quaes servirão em (animais:elo, em-
quanto houver nee...ssidiele de seri/los ex-
traordinarios.

Ao mesmo tempo 1e:com:lactado-vos que
convoqueis paia uma reunião, amanhã ao
meio-dia, na secretaria. de Estado dos negocias
a muco cargo, todos os vossos ajielants-,- (lei'-
gados de parochia e em com missão, cumprind
que compareçais a essa reunião, onde se tra-
tará dr assumptos relativos á sauda publica.
— Jo,.é Duarte Pe •eira.— Si .. instr-
etor gcral de hygiene.

--
liniste rio dos Negocias do Interior-2 , SN ção

—Rio : de-Janeiro, 20 de janeiro de 1892.
O art. 82 n. 1," do decreto n. 199 de 18 de

j,:n e iro de 1890, determinou que, quando, a
juizo do insp ector geral de hygiene, os cor-
tiço ou estalagens não puderem, par suas
más condições sa11itarias. continuar a r-ervir
si)) perigo para sande publica, a autoridade sa-
Ditaria, alem da imposição das multas que no
casa couberem. intimará logo os proprietarios
ou sublocadores para que Cs fOcliela dentro do
48 licras, só podendo ser realiert os depois de
fietos os melhoramentos: julgados necussarios.
Não sendo cumprida 1 intimação, o insrretor
daria conhecimento do ['acto ao governo. o
(Will provideniearia ptra o fechamento dos
predies.

Com O intuito de tornar effeetiva esta sabia
disposição, estabelecendo ao mesmo tempo uma

: rta harmonia de vistas no modo do julga-
mento, re iommendo-vos que ene:arregaleis a
too dos vo3sos ajudantes. acompanhado par

n lous delegados de Itygiene, de proceder desd
já ás diligencias birtis rigorosas nos cort,i(:)s
desta cap:tal, rujas condições sejam tão más
que se torne impossivel, pelo menos em prazos
relativamente curtos, lánl'el11-82 modifieieões
ou melhoramentos compativeis com a na-
turez:t das respectivas edificações e local ein
que: estiverem situados, afim de ti :terntinar-se
o fechamento dos verdadeiros antros dissemi-
nados pela cilada e que constituem outros
tantos fOccas de infecção, ainda que o governo
tenha de lançar 111ãO de meios cooreiti vo; mais
enerAicos e de providenciar sobre o aleja-
11101101 doS Moradores das habi t.ações conde-
mmulas.

Cumpre. entretanto, que tal providencia
par parte da autoridade. saltitaria seja tomada
COO) todo o cri terio e systema tiramento, att m-
ilendo aos bairros da cidade que pelas esta-
tisti :as indiquem estar mais sujeitos do que
outros á infecção das molestias
outrosim ao meio pratico de evitar a rem .ção
simultança dos habitantes de vario.: cort:ças,
no caso extremo a que acima ,fosti
ffyfa) lYtarte Pereira.— Sr. inspector geral
de hygiene.

Ministerio dos Negocios do Interior-2 , soe-
de Janeiro, 2(3 de janeiro de 1892.

Recommendo ao Conselho de Intendencia
Municipal que providencie no sentido de ser
rigorosamente prohibida nas praças de mer-
cado depois das 2 horas da tarde, na confor-
midade do art. 10 do regulamento approvado
pela portaria de 19 de agosto de 1844, a venda
dos gencro; de que trata o mesmo artigo.
afim do que a Fanpreza Gary pa:sa dar ex-
ecução ao ilispo.sto na clausula 14' do toma°
de 10 de agoto de 1889, que a obieg.a a (lazer,.
diariamente, das 3 ás :5 horas da tarde, a vo-
moç'ã o do lixo e residuo3 das dita4 praças.—
Ja.sd Ityjid o Duarte l'erg,à. •

— Requisitou-se do Ministerio da Fazend,t
a expedição de ordena para que so

:
Ao insp ector geral de sande dos portos a.

quantia de 7:743:3257, que despendeu com o
pagamento do pessoal incumbido do serviço
da remoção e incineração do lixo na ilha da
Sapucaia durante o mez de d ,zembro fiado

Ao eng, enherro Francisco Joaquim Bethen-
Court da Slva a de 3:352880, despendida
com as obras do edificio da Directoria Geral
de Estatistica.

— Requisitou-se ao Ministerio da Fazenda a
expedição de ordem liara que se paguem as
seguintes quantias:

Da 400..s. importancia dos reparos executa-
dos no gradil e respectivo baldrame do edificio
lo hospital de.  S. Sebastião;

De 252f; 170, dn gaZ C011511mido no edificio da
Directoria Geral de Ereatistica durante o 3,
trinrstre do anno proximo findo;

De 134S400, de fornecimentos feitos, em
outubro e novembro ultimos, a uma das enfer-
mar:as fita:atalaia:s.

De 59;700, a Jeronymo Silva Comp. de
&ajectos fornecidos á sei:vetara de Estado para
u expediente.

Np( e,.imenlov de :p(tch if,s

Senhor'nlia Maria de Azevedo Silva.— De
ferido na conlienidade do aviso que nesta
data se dirige ao director da Casa de S. José.

Antonio Moreira dos Santoseasta.—Não tem
logar o que requer, visto (101110 a obrigação de
pagar o laudemio incumbe ao vendedor, em
vista da Ord. Tit. (32, § 48 e L. 4', Tu.,
38 e Ord. do Ministerio da Fazenda n. 227 de
23 de abril de 1879.

Ministerio da Justiça

Por portaria de 26 do corrente, fiai pedra-,
gad e por cinco inezes, com o ordenado a que
tiver direito, a licenea ultintameitte conce-
dida ao bacharel Fratr .isco Isidoro de Alui idtt,
juiz de direito da comarca da Po;,::?, no estalo
de Goyaz, para tratar de sua sande.

Ministerio da Fazenda

Por portarias de 25 corrente
Foram concediihs : 90 dias de licença ao

guarda-mor da Allandega do Rio ile Janeiro,.
Luiz da Gama Berquo ; 60 dias ao 'capim-
bador da Caixa de Amortisação Francisco
Antonio de Toledo Falhares, ao guarda da At-
fandega do estado do Sergipe Leonidio Fer-
'landes de 01b,•eira;ao prat'eant:e de Altandega
do Estado do Ceara, .Francisco Corrêa Gracia
e 30 dias ao secretario da Secção de Estatistica,
Commercial -do, .estado de Santa Catharina.,
José Arthur Boiteux ; todas com vencimentos
na Ibrina 'da lei e para tratarem de sua saude,
onde lhes convier

Foram prorcaadas : por GO dias a licença
em cujo goso se acha o praticante da Recebe-
doria da Capital Federal ; Clendora Augusto
tre-mbuquprque Chaves e par 30 (Kati ecale2-
Aida_ao .praticante de A1l'ande ,0 de Ma.:cio,
:Alfredo Clodoaldo ' Vieira, ambas cola venci-
Mento' na fórrna da lei e para tratarem de
sna Saude . ande lhes convier.

Ministerio dos ^Nego:Aos da Fazenda.—Circo-
lar.—Capital Federal, 26 de Janeiro de 1892. •

Francisco de Paula. Rodrigues Alves, Presi-
dente do Tribunal dó •Thesouro Nacional, con-
siderando que a cobrança da taxa de 10
sobre o selha do papel determinada pela lei n.
26 de 30 de dozembro do anno findo, tem encon-
trado embaraços sempre que o pagamento da
taxa rerahe sobre sello par estampilha infe-
rior a um mil reis por ser de 103 reis a de
menor valor, ordena aos Srs. chefes de re-
1tartiç5ts de fazenda (III', em quanto não fo-
rem feitas estampilhas de valores inferiores a •
do loa reis, fica stispmsant cobrança da taxa
dele nos pagamentos do selha adhesivo em
que se tiver de empregar estampilhas que
não represente valor de Ir;900 ;
se asas fracçõ's quando o imposto a pagar, eX-
çedente a referida litla titia dc 1:7;00Q; termi-

nar em fracção InellOr cl e 100

ci5eo	 Paar. n nod rifret. Alces.
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O Sr. Ministro da Fazenda manda. declarar
que? imposto de 1 1/2 por cent.() sobre o di-
videndo distribuido pelos bancos, coMpanhias
e sociedades anonymas. , estabelecido pela lei

•n. 26 de 30. de dezembro de 1891, deve ser co-
brado sobre 03 divjdendos distribnidos de ja-
pairo corrente em deante. -

•

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Aureliano José Gomes da Silva e Eplfanlo
Manoel da. Silva Lopes, guardas da Alfândega
do Rio de Janeiro, pedindo uma gratificação
extraordinaria, a titulo de indemnisação das
de,spezas que fizeram com o seu transporte e
subsistenciadurante 37 das em 'que esti-
verem em co‘ mmissão no porto de Imbetiba.
com o ajudante • do guarda-mór Honorio José
da Cunha Gurgel do Amaral.— Estando esgo-
tada a verba—Ajudais - de custo—não podem
ser attendidos._	 .

Eugenio Meyer, pedindo que seja reduzido
de 100 a 40 o numero de flunilias ',de immi-
grantes.que se obrigou a estabelecer na fa-
zenda de S. João de Paque.quer, por contracto
lavrado na Directoria Geral do Contencioso,—
Apresente planta da fazenda com as ,condit;:es
indicadas no final do parecer do engenheiro
zelador dos proprios nacionaes. •

Banco g io e Matto Grosso, fundado nesta
^capital de conformidade com a autorisação
conferida a Francisco Moreira. da Fonseca e
outros pelo decreto n. 114% de O de. dezembro
de 1890, pedindo que se declare por certitqlo
si do' requerimento .dos cancessionarios, que
serviu de base a expedição do citado decreto,
cons'a haver entre as clausulas apresentadas
para a fundação do banco, a de ser o respe-
ctivo capital soial de 20.000:000;3 dividido em
duas séries iguaes de 10.000:000$.— Certifi-
que-Se. •

. Jeronymo da Costa Lima e, 'outros, propon-
do-se a construir duasItantes. earnauens pro-
visorios sobre aguas no . porto -da cidade de
Santos, estado da S. Panlo,•para'recebimelito
de mercadorias. —Indererido. • '	 -
- Carlos Pinto .. Seidl, conego chantre da ca-

thedral do Pará, pedindo pagamento das coo-
gruas que deixou de receber e que caldram
ela exercidos findos. — Pague-se, indepen-
dente do sello addicional.

Intendencia Municipal da cidade 'de • Bra-
gança, pedindo isenção de direitos para umn
carro funebre que. mandou vir da Europa.—
Peove que o carro a que se refere foi impor-
tado por conta da intendendo..

José Joaquim da Costa Campos, .pedindo
tença para transferir a Jorge Luiz Teixeira o
dminio util do terreno de marinha 'e accreS--
c'dos• á praia da Gra.goatá, .ent S. Domingos,
Nitheroy:;—Deferido	 •
a Bacharel , Affonso Xiriato de Medeiros, 10
procurador :dos Feitos da Fazenda 'Nacional,
pedindo tres mezes de licença, sem venci-
mentos, para tratar de sua saude onde lhe
convier.—Como. requer.

Cunha Paranhos & Comp.; agentes da Emr.
preza Brazileira de Navegação a vapor, na-.
dindo que sejam mantidas ao vapor Parahyba,
que compraram á' companhia Macahé e Cam-
pos, as regalias .de paquete de que goza o
mesmo vapor.--Não tem log,ar o que requer.

Ministerio da Marinha •

EXpelien i e do dia 25 dejaneiro de 1392

' „Ao Ministerio : da Fazenda

^Rogálido os seguintes pagamentos:

De - 18:033$,T58; proveniente de fornecimen-
tos feitos ao arsenal de marinha desta capital
nos mezes da julho a setembro do anuo
findo

de 10 0/o sobre o valor da carne fornecida
por André Francisco Goulart aos' estabeleci-
mentos e navios da armada, no 1 0 semestre

De 14:331$828, proVeniente da porcentagem

do anuo passado.:
Solicitando, em additamento ao avisa •de

11 do aorrente, expedição de ordem para que.
quando for enviado á Thesouraria de Fazenda
de Pernambuco dinheiro miudo, seja recom-
mendado que sómente se applique ao paga-
mento do pessoal , artistico do arsenal de
marinha e guarnições dos navios estacionados
naquelle estado.
-- —Ao director do hospital de marinha, decla-•
rando, relativamente ao alumno pensionista
Julião Freitas do Amaral, que recebeu o.gráo
de doutor em medicina' que. si deseja servir
na armada como churgião de 4 1 classe, p2e
Continuar naquelle estabelecimenlo ate, efe-
ctuar-se o concurso. 	 •

—Ao inspector do Arsenal de Marinha da
Capital Federal, remettendo documentos : de
urna caixa contendo tres rodas de esmeril e
um diamante para a directoria de artilharia,
embarcada no vapor Die!a'; de 26 volumes
contendo drogas, para a mesma directoria,
enviados no vapor C •yde, e de tres caixas con-
tendo doas jogos de pharoes electricos e raspa-
ativos amisadores, embarcados no vapor
d3 S. Nico!as e destinados aos encouraçados
ilyaidaban e Riachu.do.	 •

—A' Contado:ia, mandando pagar a Maria
Olesia, Paes lem e, viuva do' I° tenente refor-
mado Fernando Dias de Mendonça Paes Leme
a quantia de 50:3308, a este devid

—Ao insnector. do Arsenal de Marinha dO
Rio. de Janeiro, autorisando a mandar ex-
ecutar as obras necessarias 1103 paioes dó' cru-
zador Guanabara, afim da melhorar o system
de ventilação. de modo a modificar a acção ca-
lorifica, quando funcionar a machina, e alte-
rar a disposição dos caixões em que se arreca-
dam os generos alimenticios.—Deu-se conhe-
cimento ao Quartel General..	 .	 _

—Ao mesmo determinando, saiam forned-
dos para a machiam da canhoneira Gonociln
um balanciin e um tampo de cylindro de alta
pressão. —Communicou-se ao Quartel General.

Ao contador da marinha,' seientificando
ter sido deferidd o requerimento de Julio Mi-
guel de Freitas, chefe da extincta firma. com  -
mero'al de Freitas • & Eugenio, pedindo s e jam
transferidos á razão commerc:al suceessora.
Julio Miguel de Freitas & Comp., os contra-
atos celebrados com aquella extincta, firma,
visto continuar com o mesmo ramo de com-
mercio de maça,me e aprestos navaes.

- Ao cantador da marinha, transmittindo
o termo de contracto a celebrar-se. com . An-
tonio de Souza Aguiar Junior, para a compra
de polvora avariada, existente • , nos depositos
do Mattoso e Ilhota.	 •
• — Ao inspector do -Arsenal de Marinha, do
estado da Bahia, declarando que para •se re-
solver sabre a • nomeação de almoxorife; do
referido arsenal em substituição' de Jesuino
Correia de Lima, que falleceu, cumpre enviar
á secretaria de Estado infOrmacão sobra a con-
ducta de Francisco Borges fomes, durante o
tempo em que serviu' . comoa apontador do
mesmo ,estabelecimento.

,

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Antonio de Souza Guimarães.—Indeferido.
António de Souza Coutinho, Marcellino de

Medeiros Botelho.,-Completem o sello.

Ministerio • da Guerra

Por portarias de ,25 do corrente
: Concedeu-se-licença ao marechal reformado
do,exercito Abtonib Nicolao Falcão da Frota
para residir nb estado do Rio Grrnde do Sul;
• Foi" noMeado o capitão do corpo de estado-
maior • de artilharia Clodoaldo da FonseCa,
instructor de artilharia do Collegio Militar,

• Es:pe limite do dia 23 'de jane:ra de 1392

Ao Sr. Ministro da Fazenda :
Transmittindo, afina de que se digne to-

mal-os em consideração, os papeis em que
Manoel Marques da Silva- pede que se lhe
pague, pela Thesouraria de Fazenda do estado
do Rio Grande da Sul, a importancia do far-
damento que deixou de receber quando praça
do 2' batalhão de engenharia; e cujo processo
tom enviado .ao ministerio a seu cargo .coin
aviso de 31 de julho do anuo passado

Selicitando providencias afim de que sejam
pagas as seguintes contas: á, empraza O Pai:
na impoataacia de 16320 e á Sociedade Ano-
nyma Gaz.sta cle Noticias na de 15$300, pro-
venientes de publicações feitas para a Repar-
tição d e Ajudante. General do exercito 110 111n

de outubro e novembro do antro plsaulo..
— Ao Sr.. Ministro da .Justiça teansinittindo

as contas na importancia de 1:323$419, prove-
niente do fornecimento de medicamentas feio
pelo Laboratorio Chimico Pharmaceutico Mi-
litar, no trimestre de outubro a dezembro d5
anuo' findo, ás Casas de Correcção e Detenção,
ao Asylo de Mendicidade e á brigada policial
desta capital, e solicitando providenc:as para
que, par meio de jogo de contas, nó Thesouro
Nacional, saja este ministerio indemnisado de
tal quantia.

—Ao Sr Ministro da I nstrucção Publica, Cor-
reios e Telegrap-aos, solicitando proyilencias
para que passa praticar na estação telegraph ida
da Aracajn, no estado de Sergipe, o 2° cada::
do 32' batalhão de infantaria Elmundo Maia,
a quem se concede permissão pára esse fim.

— Ao Inspector da Thesouraria de Fazenda
do estado do Pará declarando que deve fazer
carga ao tenente coronel Francisco de Paula
Pereira Fortes e ao major Jose 'geado Xavier
Brito, ah 1 0 da quantia de 17-1$, proveniente
da passagem que obteve por conta destemi-
nisterio, da Capital gFederal para o porto de
Corumbá, e ao 2' da,' de 118$130, • diferença
entre a passagem' de rá e a de prba concea.
dida, ao criado deste racial tambenada mesma
capital para o estado do Pará.
• —Ao inspector da Thesauraria de Fazenda do
estado do Paraná, declarando que é am4orovjon013)
o seu acto entregando a quantia de o:
ao dipitio do carpo de estado-maior de adi-
lharia,..loão.Saaras Neiva de Lima,. para. 02—

correr a despazas da cammissão estrategicae.
.—Remettendo, para informar, OS papeis em.

que o alferes da 210 batalhão de infantaria
João Ignacio da Silva pada relevaçãa da carga
que lhe foi feita, e proveniente de uma passa-
gem de 1' classe e do transporte de bagagens
concedida a sua mulher na estrada de ferro,
quando enferma, em abril de 1890,

—Ao inspector da Thesouraria de Fazenda
do Estado do Rio Grande 'do Sul, declarando.
que deve providenciar • 'para- que, ao enge-
nheiro auxiliar da commis :ão de- engenharia
militar, em serviço na cidade de Bage.. seja
entregue a 'quantia de 6700, em que Ma. ,
portou a despeza realisada com a promptifica-
ção de novo barras de madeira, com cabeceiras, .
destinadas ao corpo da guarda do hospital mi-.
litar da mesma cidade, as games foram .feitas .
por ordena do Commandante do 6 , ' districto
militar nas officinaa das obras do quartel 'alli
em construcção.
' Ao commando geral, da .a.rma, de artilharia
appravando as dezigna.ções feitas pelo corinnan-
dante da Escola de Aprendizes Artilheiros, do
professor do 2 , afino capitão Felipp3 José Cor--
raia de Mello para substituir o do • 4) major
Antonio Seraphim de Oliveira Mello, que se
acha interinamente no exercicio da fiscal e da
major da praça da fortaleza de S. João e do
tenente honorario adjunto Angusto Redrigues •
da Silva Chaves para provisoriamente reger-
aquella cadeira, durante o . impedimento do
referido capitão.

Ao cominando da escala militar da capital,
declarando, em deferimento ao requerimento
de-pirtieular 2) sargento João Jose. Ferreira,
de Brito, addido ap corpo de alumnos, que : a
este sargento não deve ser computado nos Seus • •

annos de escola o de 1889; ein que fel accom-
medido de molestia grave, logo . apá a'aber-
tura das agias,
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Ao diree!or da Contadoria Geral da Guerra,

mandando ajus,,ar contas ao tenent3-curonel
Jose Freire Bezerra Foatenelle e ao capitão
refonnado (h) exercito Nlanoel Rezina de Al-
buquerque Junior, ambos professores da escola
midtar do ('5 'ti (10 Ceara deveio lo-se-lhe pa-
gai' os vencimentos a que tiverem direito
desde o dia 3dr 110VC1111.a() atit ao da
abertura do Congresso Nacional, como p12-
P,'SSOreS da dita escola..

Ministrrio ,10‘: Nego.Oos da Ou. ria — Rio de
Janeiro, 2:1 de janeiro de 1892.

A' Repartição de Ajudante General— Tendo
o coinmanda Me (10 4' distric:o militar consul-
tado si na falta de ofliciaes- doi corpos nas
guarnições p")(loa chamar para fazerem parte
de conselho de investigaçãc) e de guerra os
medireis adjuntos do exercito, de 'hu"-se
mesma autoridade. que,não sendo taes medicos

iaes de patente, deverá na falta absoluta
de ofilciaes para os mencionados s erviço?. lançar
mão dos rebrinados, honorarios ou da guarda
nae:onal, providenciando-se para. rine se re-
colham ao 10 , regim ento /Ia cavallaria todos
Os 0111eiaOS deste cotei)] que delle se acham (lis-
trahidos— Ja:d Siái/t-to dc

— A' Repartição de Ajudante General

Determinando que:

Expeça ordem para que se re olham aos
corpos es'aeionados cio Matto Grosso os 0111-
cias: a elles periencents, ficando ;ipprovadas
as nonteaç -(es que fez O ( munandante (I()
7 , districto ia iii t ir do tenente Lourenço no-

. drigues 1. is oa , alferes Durval Alfredo Fer-
reira nuimarães, ambos lionorario.s do ex e r-
cito, e do 2 , tenente reforma.da. lambem do
exercito João dos Santos Ribeil ,o para auxi-
liarem O serviço da guarnição daquelle estado
e dos cons?lhos de guerra. mas subordinadas
ao dispa do na ordem do dia n. 254 de 9 de
outubro do anuo passado.

Providencie para que seja preso e posto á
(Esposição do .ju i z municipal ia vila da Vi-
cha g a, no estado das Alag("as, o soldado do
1" l'atalhãO 11.. artilharia Luiz Ferreira. da
Silva, visto ter-se verificado ser o mesmo que
com o nome (I , Luiz Pene ira da Silva s-). acha
pronunciado naqii(g le termo por Orillle ina-
tia taça vet. conforine j;ii, rui ro,quisitado p.a() re-
ferido juiz mun'cipal.

Approvando a nomeação feita p elo comman-
diante do 7,, (Usine() militar do alferes do 7.)
r'gimento de casallaria OroziinbolI ernabe de
Senna e Oliveira pova ex ercer os cargos de
secretario e assistente do ajudante general
junto aquelle cominando, em substitui:Ao do
alferes do 2P' batalhão de infántaria Pedro
Antonio de Souza Pune.

Nomeando o general de brigada Tude
Soares Neiva para commandar a. guarnição e
fronteira de Jaguarão, no estado do Rio Grande
do Sul.

Concedendo
Troa do corpos entre si aos tenentes Alvaro

Guimarães dos Reis Moita. do 1° regimento
tia cavallaria e Jose da Silva, Pessoa, do 3'
da mesma arma, conforme pediram.

As se2aiintes licenças

Aos altunnos da escola militar da capiial
Nilo Cairo da Silva, Epaminondas Benedicto
da Cunha e Augusto Ro Irigues do Nasci-
mento para tratarem de negocios de interesse
particular ; o primeiro durante as férias. no
estado de S. Paulo. o segundo por 40 dias
onde lhe convier e o ultimo por dous mezes, no
estado da Sergipe

Por dons mezes, para tratamento de sande,
ao 2" tenente do 2 , regimento de artilharia
Fileto de Oliveira Pimentel, no estado do
Espirito Sinto, e aos alumnos da escola
militar da capital Francisco de Paula de eis.
oleiros Cavalcantimo estado de Minas Geraes,
e Luiz Atto Gomes Ferraz no do Rio Grande do

abonando-se-lhe passagem de ida, a qual
lhe será descontada na fôrma di

Para, no corrente armo, se matricularem
nas escolas do exercito, si huttvor vagas e sa-
tisfizerem as exi in: leias regulamentares ás
praças e paisanos abaixo mencionados

Na escola militar da capital

Cad te (I() 1G , latalhão de infanteria Au-
gusto da Costa Nunes e paisano Antonio de
S91122 Guimarãe

Na do estado do Ceará

col e t ... do 23' batalhão de infiomtaiia Joa-
quim Vieira, Ferreira Sobrinho e soldado do
II da mesma arma 1,yette.,ro Castello n:s iti o.
deveu lo des te .ja ficar é dispasição do com-
mandante da esc JIA.

Na do estado do Rio Grande do Sul

2' cadete do 3' regim ento de cavallana Eu-
genio Xavier e paisanos Al e ibiades Miranda,
Armando Monteiro, Mario Góes d.: Alcantara.
e Pio Salgado Controiras,

Mandando
De danar, em ordem do (lia dessa repartição,

que no actual plano de uniformes. com rela-
ção as praças de pret, fica supprimido nos tra-
pezios das gólas das sobr pc 'sacas e bhizas o
nunien) do corpo a (lu • pertence a praça.

Acceitar, si nweto idoneos, os s(1bstitutoS
(11.10 apPOS011tal'3111 o anspeçada (I() 2 regi-
Ment (.1 4 CaVallaria .111li5O Be02kInillSky e o
soldado) do mesmo regi ni e n to An toai() Keinzner,
afim de eximirem-se do serviço do exercito,
confi,rine pediram

Trancar a matricula com que frequenta as
aulas da Escola Militar do Rio Grande do Sul
O alferes do 12' regimento de cavallaria Se-
bastião Alves da Silve i ra., dimano da mesma
escola, conforme pediu

Fazer carga da quant i a de 54 :z; ao 2 , cadete
Boaventura Sebastião Campello e da de 40.:500
ao soldado desertem Joaquim Felix de An-
drade, proveniente: de passagens que lhes
foram dadas da Balda para esta Capital, N'iSto
que a cilas não tinham direito

Inspe:'cionar tia saude o opera rio da °Mala
de coronheiros do Arsenal de Guerra tia ca-
pital Antonio José Faina odes Valenea e o sol-
dado do 1') batalhão da infantaria .fanoel
Alves da Costa;

Dar passagem no vapor que segue para o
norte a I). Delphina Jesus do Nasciinento. até
ao estado tias Alagias, viso ser vinva de um
(tllicial do ex e rcito.— Fizeram-se as necessa-
rias communicaçTes.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

1)1• . Alfredo de Araujo Rego e Chr i spiin de
Mello e Castro.— Não tem Lagar, em vista
das informaçks.

Tenente-coronel pharmacentico Antonio Ri-
beiro de Aguiar — Indeferido.

Tenente Carlos Frederico de Oliveira. —
Opportunamente será attendido.

Nestor Sezernalo tios Passos.— Não lia que
resolver em vista do aviso de 28 de novembro
proximo passado.

Costodio .Tmé de SanCAnna	 Sone
O requerimento.

Ministerio da Agricultura

Por ponaria de 19 do corrente, foi d•clara-
da efTectiva a caducidade da patente n. 572,
concedida a Willian Trout, visto não tereM
sido satisfeitas noz prazos da lei a segunda e
terceira annuidades tia inesnia pateta
(Art.	 §	 n 3 da lei n. 3129 da 14 de
outubro de 1882.)

Por pontaria de 20 In corrente, foi exone-
rado: a seu pedido, do cargo (le secret:zrio da
commissão (Los obras da barra e do porta do
Rio Grande do Sul, José Ripper Montei' o.

8((1icituu-se (1) Minist e rio da Fazenda pro-
a-id. meias. no sentido de que pelo juizo sec-
cional, a qu e está affecto () proms.:0 do acçãO
(te 1111111(1 ;de da venda de terrenos da Quinta,

Cajú a Francisco Albeno da Costa. seja em-
liargada a rJconstrucção de uma casa pela.
Companhia Editicachra na tirea. desapropriada,
pcio deereto im. 8813 de 13 de jonelr..) de 18.;:.>
Pali,r, 0' ser v iços ti ) abastecimento (Itt aula. a
esta capital e aos da Estrada de Ferra do Ri()
do Ouro. amua esta, que indevidamente (' sem
ali li tia Inspe,"ção G e ral das Obras PD-
blieás ltd t itole_an comprellendida na alludida
venda.

itE ,4CERI5IENTuS DESP.ÁCILÁDOS

Dia 2; de janeiro do 18)2

Miguci Archanjo di Silva, pedindo isençro
de frete pela Estrada de. Ferro Central do Boa-

para o vinho por elle ihbricado.—Inde:e-.
rido.

Placido de Abreu, ”seriptÁtrario da estrada
de ferro do Rio do Ouro, proibido tres inezx g
tio lieellça. para tratar de itvg,)chis de st a ii.-
teres n0.—Indeferido.

Lloyd Brazileiro. pedindo p:r.o-amen:o
quantia de 51:100.s, hs Cul lira viagens re-
dondas realisadas na linha do norte, em ou-
tubro ultimo.—Pague-se.

Ministerio da Instrucção Publica.
Correios e Telegraphos

Por portaria. de 25 do corrente foram conce-
didos dous mez es de licença, vom o ordenado,
ao 2' (inicial da directoria geral tios correi( g
Max Hearst., para tratar de sua sande.

Expalionle da dia. 23 de j-tn 'Iro de - 1892

1- 1e111'1,t1W3111-S .' ao diree i ov do; telegrapli( g
os do.mmentos re•bativos ao material t 1. 'e ri:-

ico forn: ,(-ido áquella repartição pela dire-
ctoria da Estrada (I". Ferro de Port e .11egre a.
Uruguayana e transinitti los p do Minister o da.
Agricultura., Commercio e Obras Publicas.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia 2i de janeira ie 1 92

Intendencia Municipal da ilia de. Ca.nasii,a,
p edindo que s •ja, a villa de Xiririca
telegraphicamente é estação de Itapitanpay.—
Indeferido,

Trreelro ()Oleia 1 da tu reetoria geral dos correi( g
Feliciano Gomes Xavier, podido prorogaçi-0
de lic e nça.— Inde.ferido, em virtade do dis-
posto no ant. 195, § 5' do regulam eu' o.

Directoria g-oval do correi(
POP portarias de 25 dr) cor:ente

Foi exonerada D. Maria Mai,hilde Lomelino
(1.• Carvalho (1 ..e. agente do correio do ponto da
Mz-,triz. no Distrieto Federal e nomeado Lec-.
nardo de Albuquerque Morliz Tello;

Foi concedida a exouGraeão pedida por Ber-
nardino Antoido da Silveira-. do cargo de
agente do corre:o da povoação da Paciencia. 1 o
estado do Rio de Janeiro, e nomeado Elesbon
Gomes_da Cruz Cunha,

DIRECToRIX DÁS o3R.ÁS PUDER:AS

Expedieate do da 23 di janeira de tS"..12	 .



)	 REDAUÃO
. lrórmas do governo

XII
. Tanto quanto ide liderar a arma que
damas' a artigos, escriptos Para columnas de
lun diario,- nas nos havemos detido na ana-
lyse da fôrma do governo monarchico, vi-
vendo secularmente na mais °acidental nação
européa e apoiado, ha muitos sc,,culos, na for-
mula feudataria.

Propositalmente iniciámos as nossas pon-
derações e firmámos a argumentação sobre um
governo de essencia monarchico-hered i tarja ,ao
qual escriptores e pensadores, paliticos e eri-
ticos, alheios e nossos, temi dirigido invocação
como expressão dos governos livres, e exemplo
da compatibilidade da liberdade, civil e poli-
tica com a monarchia.
-"Em uma sociedade profundamente respeita-

dora das tradiees nacionaes, avoeando sempre
po.. seus mais dignes escriptoacs essa Peculia-
r:dade do caracter insular, tirmar-se-hia prom-

, ptamente a resurreiçio das prcroyativas 3 d:-
seitos ã soberano e dos hierarchas,' por isso
que a: vetustez Os consagra e a toleraneia do
a:tom:cimento das instituições não importa a
a sua annullaçÃo.
- 'No ~tanto, é par esse caracter • de heredi-
iaricdade mona rehica, associado aos direitos so-
be,ranamenta exercidos pala coroa ou pela
olygarcbia dos balias; que O espirito da acção
democratica repelia a monarchia.

demonstrámos, por longas e deta'hadas
Citações de valentes publicistas, que essa mes-
ma • manutenção de direitos, em cujo goso
se acha a nação ingleza, Rias mesmas libar-
dadas civis e politicas, que parecem, segundo
enthusiastas da fárma monarchica, servir.
de penhor. entre o Soberano e o povo, estão
apenas] amparadas na vetustez do uso.

Pelo desuso das formulas, dos preceitos, do
cereffionial, dos direitos e ;pacroyativas mo-
narchicas e nobiliarchicas, e não pela abroga-
ção ost derogação dos privilegios e dos dirJi-
ias peculiares ao saberano ;zobreza, se
traduz 'hoje . a existencia da instituição na-
cional ingleza, gosando das liberdades campa-
tivels com • ci fim do seculo XIX e, de facto,
conquistada . pela Grande Rmoluçao.
:Julgando perante a sã razão as • palavras de
esériptores, em que nos havemos apoiado, ou-
traenão póde ser a conclusão • da nosso juizo., •	 .

Queira hoje a monarchia ingleza volver aos
• tempo' s decorridos ha se.culos, e atsr-se ás prc-e

rogativas mantidas soberanamente no periodo
medieval, encontrará na sua legislação in-
teira base para fazei-o, acolhida contra a
censura ou a reacção democratica 801)

egide das leis, não revogadas pelo competente
poder.

Certo é que desse suppasto direito decorre o
privilegio perpetuado na familia, régia e o
usofructo nacional.

Certo é que dessa privlegio, guardado pelos
Mesmos dynastasale: is-a a t 12.3 igualdade dneen -
dente em uma nação Lit iaa e, parallelament e,

creação das classes privilegiadas.
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Si assim é.' si contra esse as§erto . nenluim
recurso 'de logica. 'nenhum sophistico argu-
mento p:xle prevalecer, claro está ele não .e
compatível com a democracia aquella.mesma
individualidade monarchha, invocada como•
exemplo tio consorcio do poder soberano exer-
cido poi • dire,ito • de herança COM OS direitos
do homem, vitilos da Grande /?,ce guaa'o.	 .

A logica Se irrip5e fatal e iersaluctivel.
Si á monarchia ingleza, ataviada por tantos

publicistas côni o> mais elevados apanagios de-
mocraticas, lancetais condições para realmente
servir de exemplo ao que pretendam seus
defensores ; que se concluirá do estudo de
outras tantas sociedades politi_as, vivehdo,
ainda agora, sob formulas muito inenoS con-
cessivas e menos invocadas como simples

, exemplos liberaes de dominies dynasticos ?
Dos factos colligidos, a juizo de Mestres do

D:reito Constitucional; dos dados colhidos na
historia da legislação fundamental da giande
e possante sociedade política ingleza ; do teste-
munho insuspeito dos mais reflectida e ha-
beisjulgadorea, severamente se não p5le con:
cluirque, com efeito, aquella monarchia tenha
demonstrado a sua harmonia perenne coal a
democracia 11°d:ema. • ••

A monarchia feudatária, sahida de uma so-
ciedade barlaira, que, para assim dizer, se bi-
furcou em um dos ramos da propriedade
territorial, ora teansMissivel e ali :macei, ora
perpetuada, intransmissível e de absoluto do-
mini°, não deu legalmente á soberania do
maior número, á grande massa nacional, fa-
culdade alguma e menos direito,. que pudesse
gerar nas Mentes populares a segura aspira-
ção para inte:ra conquista das liberdades ri-.
blicas.

Si apparenteá conquistas houve pelo lado
nacional; si a moaarchia cedeu togar a certas
.idéas e noções democraticas ; si a 'olygarehia
dos nobres, dos barões, se– foi soecarrer dos
burgUezes e das ci2alaos, para trazei-os
interesse geral, e delias servir-se como re-
presentantes de tendencias dominadoras ; si
o pai-fato deixou • que o • secundasse e, para
quasi dizer, que • compartilhasse do. seu po-
der a Camara dos Consilium ; si, por longos
annos e exercito3 tirados de grandes populações
bateram-se por essa ou por aquella dynastia,
acostada a tal ou qual Casa nobre ; si, ' por essas
luctas intestinas, em que Se dearladiavam reis
e fidalgos, ambas as partes se enfraqueceram;
si desse enfraquecimento aproveitou a com-
1111111ilãO nacional; nada se p5de avançar senão
que as liberdades publicas , hoje mantidas,
as faculdades e Os direitos se approximando
de- certa ine.lida igualitaria, nem representam
effeit)s e canos da acção dl lucta popular,
ne ri a ssigna I a rn pacto di recta mente feito
entre a monarobia e a nação.

lia, entre as multiplas e fecundas victorias
ganhas pelos espiritos dos nossos tempos sobre
os privilegias, as restricções, as imposições á
conscierria mn problema cuja solução todo
o mundo adiantado já • reconlieceu e_ tem por
incontestado. .	 .

Refirimo–nos á 111.,erdade •da: conScieneia:

Ja p inguem póde contestar que a cada 10-
meio, a cada sociedade pertence e impprta. .o
direito de seguir livremente -o culto da di-

Para que estabeleçamos desde agora fun-
damentos a. comi uses posteriores, opporemos
o espirito religioso no Reino Unido á franca,
fecunda e liberenna conducta, -dos Estados
Unidos da America, do Norte perante esse
problema politica — a liberdade da can-
sciencia.

Emq liatito na propria constituição iligleza
está definido e restricto o pensamento da
obrigatoriedade, a religião oficial, codificada
na igreja, anglicana, no seio da nação ame-
ricana que conseguiu attingir ao mais alto
ideal demoeratico a plena liberdade religiosa
activa com todo o seu poder.

O Bill do; Direitos, regulando a suceessão á,
coroa de Inglaterra, determina :	 .•

Quaesquer pessoas unidas á igreja romana
ou casadas perante uni representante do papa,
seriam ' excluidas e para' sempre incompatibi-
nsadas á posse, herança ou goso da corôa e do
governo do reino, e, em tal caso, o povo do
reino seria desobI'igado da fidelidade privada,
sendo a corcia, reversível ao herdeiro mais
proximo.

'Para que mais forte fosse a ladra do
pesando inteiramente na construcção da coma– -
scienela nacional, durante o reinado de
Anna foi decretado que « 'quem quer que 'de
futuro chegue, a possuir a corõa, unir-se–ha
á communhão da igreja 'anglicana, como ella
está estabelecida por lei ».
. Ponto sobre que se assenta o maior e mais

melindroso assumpto da liberdade, a monarch ia
ingleza o conserva inataeado até hoje, por man-
ter e impor a igreja oficial, obrigatoriamente
Receita pelo soberano, que, 'Mil dia, estará
impossibilitado de Manter-se um só momento
á frente da communhão • nacional. Si a livre
consciencia traduz uma verdadeira .conquista
do espirito democratico, fallece aos defensores'
das ' liberdades inglezas garantidas pela mo;
narebia • mais Um argumento eia beneficio da
sua doutrinação..

Oriundos dessa poderosa nação ; filhos dessa
metropole, senhora de Ião vastos e ubertosos
dominios, os Estados Unidos da America do
Norte, ainda em formação de sua poderosa na-
cionalidade, contrastavam amorne da denso- '
cracia com esses actos e leis nascidas do espirito
mona rch ico.

Para melhor apoiarmos os elementos da
comparação que aqui fundamos, reproduzimos
paginas de moderno e : festejado autor da dou-
trinação politica.

«Vamos ver agora o methodo experimen-
tai completar sua obra por uma das grandes
questks que dividem os politicos . do nosso
tempo, e mija solução se imporá a 1 ternadamen-
te a todas as ilações eivilisadas.

«Trata-se da liberdade da consciencia e da
igualdade religiosa; por ontras palavras: da
separação daIgreja' dos estados.

«Os americanos do norte resolveram ha,
muito tempo esta questão, no sentido liberal.

«No ultimo seculo, ()das as colou ias, á exce-
pção de Rhode-Island, se subinettiam a uma
igreja °tildai.

:	 L-
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RECEBEDORIA

Rendi tnento do dia 1 a 25 de
janeir..) de 1892 	

Rendimento do dia 20 	
028:079t030
23:002$032

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Rendimento do dia 1 a2Stle
janeiro de 1892 	

Rendimento do dia 20. 	
5.507:8803709

208:119.772
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«Xa norte a igreja cao/r2;a.ionalista ou
presbyteriain; ao sul dom'nava a isrja an-
glicana.

«A'(4 e.;:i	 hoje.:to:	 oit.) et ulo: (1,t
1!.,( s ('ic! (o e 4,25e'e-i ) pl), • lei,

"e a	 1.1 /.-7.4	 ni(Yir.• 'oe o g, •
we ::se q.., e 1,1 1 N'	 Jc.“e?

,< lui laspo anglicano de No:a-Vol . ': es-
cr..vett : a D3us, Iorque vejo ser
impossi y rl estahclec:r nu 111311 paiz Ullla teL-
giao do Estado.»

Podemos CO!lal •:.-rar a (13 1:))ç 7) das
1,21 .,:jits antera:Inas tonto (Ulla eXIC: iélria da

legislação separada no s_,i() ir( r.w(t (1,1 .111() - ; 1J:o-

niu e, quai pai uii dizei-o. no R ino Unido.
porque nas ep a .1 d :s.;ta (1,•:*()! tç ) a Ingla-
terra havia perdido seus soberanos dir3itos
sol:re suas cabulas da America.

A. 1 i wty:treili o nroiia-
1iUtles

ntilalti	 1..)	 it. 2-,)

11 1

Si a linguagem s III )(titica sineiltaneittrierite
111 1)4 1 .*Cit de 11111 grupo de 110111', não dep mui
i to (1 ,2 que os orgão: (14 palavra soffrain 110
1112 q110 momento, ( . 111 toda a população. 11111—
danç-t iclenti- a. Para cs!.(4 ettninhar sitintl-
Mn o ha tinia l'aZiO 1113s 1111111ild,', 1111iS eu n-
111(1111, (111 ,.' é, de turra parte, o instinet	 (1;4
imi ação, e

' d
e outra	 a itec.)s idade de

(anojai... taci) lei .	(1.
Ant . . s de todo a pai tvra é um In io	 com-
molde:ação	 falttuta a mais e	 tL de saias
flane; es deixando (1 . servir itera a ti'aut te
Li as.

ri)1',:.-80 é, DÁ que unia mudança, quando
de natureza a obscur,3eer a clareza. da Lingua-
gun, seja, ou abafada, ou adaptada por todes
o: homens (4 .stitta(b) .; a viver em commum.
Por e4te motivo, as linguas pertencentes ás
grandes popaliçias 1110difi •:1111-Se nieno; ra-
pidamente do que os dial e os 11.tt .)is : é da
natureza (Pstes subdividir-se cada vez mais,
porque a 1)4 .01))1..2.)o da for,:a ti) individu ),
ti anjoirada á do amjuncto, é maior. Os pai/'s
montanhosos podem a est 	 p t 1 s . 1 . :ir d.,
exemplo: sO no cantão (1 13erne. 011 11.1 aS

dC, 111111 aldeia p tra ()atra foram ptr
longo tcnip	 e raras, distaiguiram-s,)
tr.s patois	 celtico,
bulo na provincia da 13ret ¡Watt, divide-se em
quatro sub-d'alectos bia".tant dtver.sas uns dos
notros, de modo qtte us habitantes dilli nlinente
se compr.diendem.

No te tip.) em (pia as r,nris (13 Némes,
ainda &leias de habiiitações, serviam de refogio
a tuna p tp:Ilação uni tanto de ntlaç -es cor-
tadas com a p dieta, reconhecia-s .t.	 t pro-
nuncia o habitante destas paragens. Mais se
estudam os nossos intuis, mais vali
w11::.: se des..ohreni, no e lado actual d.) nossos
estiados, a tini laale linguist'ca não é noas a

11C111 O cantão, 11105 a aldeia.
Philologo ti gr.ind? talento de ob.s.nwação,

o Sr. J. (Ultimam, esett , vett um volume cur sai.; )
s . .)r)re o p dois de unia conitittina do Ita : xo-
Valais, que não con tat mais d.) sess ,tnta habi-
tantes.

Etitre os indigenas da Ame-i a o da Aus-
tralia a lingua vit?la quasi ti tintai para tribo,
e molitica-se em cada gração.

Pret..mllett-se, 1111. sni i mis de verdade,
que as crianças são o: pritirtiras autores das
mu lanças d p'autietica, parquatit ) esi abc-
1( . ..c.-5 e, a titulo de comprJinis4o, em cada ha-
bitação, eu ti'' gr:utiles e p spt.mo, tuna 051)?.cie

Es es embry(Te:, de lin ruas não teeni
entre itOs nenhuma probabilidade de dtmação,
porgna nto a acção indi vi, toai é lIlUhthla la p.)1a.
maioria ; comprimida pela escola, nentralisada
pela vida pablica. Mas nas p-q ttenas agglome-
ritç -es, estas varia II t 5, litvor.tuidas pulas
eiretiinstaiwias, pad In determinar dialectos.
Dalti stni duvida. provém a predil?cção do lin-
guista pelos patois,

MIl Vè-31 O tie foi denomi-
nado a vida da laumag•in em min:atara e a
de.; oh . rt ). Os fa lo4 sticcedem-s3 com i,tão
majs livre O mais partida do que 111S linguaslit-
terarias. Por m • •io destas, ent.iainos em com-
munieitção. tanto c eu 140.5505contemporati.os,
como com Os a ti t . 1)	 s : a con -tervaçã o da,
petnitin a correc,:ão grammatical,a peopri..-
dade (K is termas Ltz au pia do posp;:,, :to que
devemos aos nossos avós e da divida que con-
t:IViinms para com 03 filhos. Aquelle, que;
se:n 1443t1 '.-o valioso, s3in evidente melhora-
mento, paqurbit cs'.a con f.:unidade da lingua,
cegue mau contra uma tradi(Jão, e aliena,
quanto dep (1‘) 51, uma inrculla In puta-
moldo um...talai. Os (balados são o verdadeiro
labara t orio Co linguista ; ahi move-se • á voa-
1 ele; hist:al e -se a cada passo ; p xie remontar
á or'gem das locuçries ; traça a carta (te
itc;.:id 'mito da I)onunciaçal. Assim tainbun a:
p-tqu mas upublicas da (.1r,cia, apees•intavani
ao p'idosoplm espeta .ido ina:s neeressante,
mais instructivo, mais variado, que a vista
dos gratules imp.rio4.

Sera par esta razão que 03 linguistas toem
negado ás linguas arcarias virtudes e qua-
Ialades qu3 re.onIrcein wts linguas sun cul-
tura ? Em t 'vimeiro logar. a pureza. E' facto
incoat .estavel qtr uma Hugoa littmaria se
enr:quex) com e:npresnnto g . Não nina su-
perioridadt intrinsen que a eleva sala..t suas
s3mel tants, são as cit .,: mista!' las polit.cas.
CWII.Vi1 canto um dal 'do quilquer : tuas
logo (lite t .in lerio surgun-lhe 03
c!iranistas, 03 S'Abi0.3, OS 1»(413; appiicam-lhe
princip:os gt .aminat'eaes fornecido; pela ob.
servaçáo, ou tama Ias de outras Um-ratas
constitnem-lhe uma orthograpiia ; O • voca-
bulario, a principio muito D0'..Pi', SC enriquece
ah' que s ia sullleicrite, para 119 110Va3 11C,"!CS i-
da les. Pouco a poaet o dialecto, a-,sint an-
gIlleata510 e regalarisld esp-t Pia-se pelas re-

ASSi aeanteca com o al-
to Lalleinão, por ter sido empregado pela
obanc,dlaria int:levai, foi Sllee - S3i vani nt.e
adoptado, desde a s?g anula metido do s2culo
XV, p-lis differentes cOrtes allemãs, até que,
graças á, Bailia de Luthero, penetrou na massa.
l»padir. Cada um destes Ilt"-Aos pert"nce á
historia e ptderia ser aconpan'tado de sua
data resp ,ctiva. Mas no fundo o mesmo da-se
cont o pat )i3 A pretensa pureza do; pttois é
uma illu ,ão que depende de no"sa ignoratria
e que se esvae perante um exame, tun pouco
attent 1 ; como, salvo caso (1(3 iso.amento
lie 1 de imaginar se libertariam da, inittencia
dos dialec . o: viz'nlicts, á inli.tração da 1:n zua

que os peneLa lor tantos" canates ?
Cada dialecto va,e pe lir fúra o que Lm f.tP,a.
como cada Imitem modifica g ra p'ionet:ca,
compl.ia seu vocabulário e enrr1 g e sua syn-
taxe á medida dos milhares contacto.; da v:da,
O ma's humilde p dois é sujeito, guardadas
as propoN'ies, ás mesmas leis intellectuaes
que o franc3z (1.e Pascal e de Descartes.

Irever-s?.-lia crer, como dizia certa difInic'i-)
acima citada, que a linguag3in tenha Seu
pritrip:o de desenvolvimento elo si mesma '?
A formula, cumpre convir, não é muito clara:
vamos, pois, deinorarmo-nos com ella por al-
guns momentos.

pr da essenc . a das obras colhe :tivas exigir
uma marcha, gradual e certt unidade ale
plano. O trabalho da vespera serve de base e
de pauto de part . da pira o trabalho do dia Se-

guin`x. A creitç:lo	 suppondo-a
sivel lura 0:) ilid i v idoos, não existe para as
massas. Não é pais para admirar que a En-
gata-mil apresmte o espec`aculo de una desen-
).-0Diiinento con'inuo, s..gundo plain fiel -
1(10:1 te observado em seu conjuncto. Nossas
1 - nguas indo-eurap:ia s , tendo começado a toar-
cai. as modificaç -es das itléas inr meio de
svrabas acrscenWas (1 -) fito das palavras, «m-
fo' rtnarain-se sempre a este hal ito. que para
cilas tomou-se lei constante. Das pilavras

0y.5, r,j(j le, fez-se pfq pnr, i •e'flidt', que segai:-
da deram pay sa.s1 .(Ve.)? -3,il. O z 1107 adores
mais ousados na linguage)n não tiveram a
lembrança de recorrer a -s infix.á.4 e tor) na;
linguas americanas, nem collo2ar as dess:nea-
cias gratninaticaes no princip'o das palavras.
catifortnatn-se inconscientemente, ao processo

• 11SW , 1 IV t. 110 si famlia de Unguas lia quat #
mil monis. Lis s_int tin;•.(1.1, ao (pie aaudent
que dizem que a linguagem tem seu principio

d-tsenvolvinanito em si mesmo. A verda te
é (111 tent 5011
mios 0sDril as lia 111,1ito 0(1110110s e habituados
em uma certa direcção.

Em nossas int . 11;geni . ias PC ide lunbein esta
.o4.1.1)gi.l. tão faltada hoje, sem que jamais
se t nha claramente, bali titio seu caracter.
Deve isto significar a 1 i da linguagem qu3 láz
com que as fôrmas já cr.adas sirvam de mo-
delo a:s novas fermas : assim s3ptedt, • iowd, 11()

ve111 dé	 d Modelo a me,•:-
(Iiim • cl, (1110 Dão telll	 iliVo do filial lialde,Se
ser immeiliatamen'e derivado. 'nimbem já 11)i
dito que a analogia a tuava ignaltnenu! de
modo cego. e dos látverarn-a como xer,:endo
decidida ação sabre n'ts. Seria mais justo d.zer
que somos tod is e a to (4:3 03 momentos 03
allt01 . s lIa. lingua em. E' limitar par demais
a parte que tent cada um (13 nós na prodwção
da palavra, res,r:ngil-a ás expr2s"Ves novas
que p:")r neaw orcemos, asám como seria litni
tu' o papel da analogia, re-
conhecer-1113 s.nnente acção quando forma
qualquer cousa de insolito e irregular. A anit-
logia acha-se perpetuamente em acção, ott
11 u'a melhor dizer, esta 11103 DCI'DC'uainent 1LC
t.'ivo na producção da palavra. Como é-nos
impossivel aprender urna par uma todasas
mos da limita, somo; 11'N que as creamos se-
gundo 03 motle!os que ell.t nos fornee3u.

O menino de olo annos gila curinga um
verbo collabora para a rep.'oducção da lin..jua
fran3eza ; o hom Met railo que nunca con-
jugou tim ver'. o, e que não sabe o que se en-
tende pai . ver'.(4, 11é111 p issa deixa de t.A.
11111 modelo de verbo em Seu c3rebro, sobre o
qual funde formas  seniel tarifes. Só nó: ap-r-
cehemot do weoeesso inellectual quando, por
ac 1.0, 1103 engana, tendo a maior parte do.;
erras de fia (nag im como causa uma falsa
applicivjão	 ana'ogia.

O menino que do vèrbt ?mentire firma
o pirticipio peca-/ti. já havia fbemado mui-
tos oute .os participios, nas quaes o instindo
lhe fizera encontrar o participio exacto.
A facilidad com que limitamos e suspende-
mos um vontade a acção diu analogia bem mos-
tra que ald tatu bem tada susPei".a de COO-
st ra t p_rimento é chimerica.

(oratii: á !)

RENDAS PUBLICAS

651:981$0G8

Em igual periodo de 1891.... 1.156:648;3317

MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
NA CAPITAL FEDERAI,

Rendimento do dia 1 a 25 de
janeiro de 1892 	

	
648:3903970

Rendimento do dia 20 	
	

16:487$825

664:884$891

MICHEL, BREAI,.



Annos de Differenças
Titulas

16'901891 Para mais	 Pdra monos

Importação 	
Despacho inaritinto 	
Exportação 	
Interio-
Extraordinaria ....
Deposites 	

408:93C$245
3:31n:$000

404$010
6:918$08'1

138:452$318
2:777$410

452: 338$152
2:81 800u

285: 00 $704
878468

0:773$488
2:582$031

498$00t,

128:67F$-)20
I 9t$779

43: 352$ ?.07

285:504094
29:90t$385

500:853$ 56 • 790:299$743 129:37t$-W9 358:817$286

• AIMANDF:G-A. Dr_.)	 A-3

QUADRO DEM3N;TEATIVO DA RENDA ARRECADADA NO MEZ DE DEE)Inno DE 1891
COMPARADA COM A DE IGUAL 1.1E'L DO ANNO ANTERIOR

A differono, para menos é de 229:415p33 o devi l° a eliminado da renda do exportação
qP'° passou lura o Estado e ao retrahimento do commorcio do importação, que tom sido
consid,, r tvelmente reluzi lo mio q 1:3 03ta AlLtal)gt r3laziu a ires o numero de cinco por-
tas do salillas

Segunda sOcçl.0 da AlfaudJga do Pará, 5 do dezembro do 18)1. — : i. A.

•

JCIA. PAU. AILYTI

RENDA D) 4 rammrar: DE EXERCLIO DE 1891, COMPARADA COM A DE IGUAL PERTO°
EXERCEIO DE 189)
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Janeiro (1 8 gá)

NOTICIÁRIO
Tele '"ra,2111.1121S — Ao Sr.- Vi2e-Pre

dente dae'Republica'foram dirigidos 03 se-
guintes:

Bana, 23 —Votadas as leis de orçamento
e cl itoral, encerraram-se liontem os trabalhos

Joaquim LoAl Ferreira.

CCRITTBA.23—Sauda-vos ajunta do governo
_p00vi:3mA°. Parabéns ma, moção de e ;nfidnea
ao vo:so ,governo votada pelo Congresso.
'eleição degovernadons e deputados corre hoje
pacificamelite. llouve ,abstenção dos ativer-
sarios, que mandaram para as localidades no-
ticias alarmantes de revolução Coronel,
Ro!)erto Ferreira.

•Latte-0 Sr. ministro da fitzenda mandou
desanojar o sia-director das rendas o Sr. Dr.
Francisco José da Rocha:

JExTunes de pr •epara torios;
-O resultado dos exames de portilguez effeetu-
ados. BOA (lias 4 a 13 do corrente, foi o se-
guinte:	 .

Dia 4—Simplesmente: João Ttixeira de Mi-
randa,Francisco Marcon(Ls Machado Junior,
'Guilherme Menici Catramby, Samuel Rodche,
Delphim Esposei, Carlos Reune Arantes, Mi-
guel de Oliveira Monteiro, Antonio Vieira
Lima eAnnibal Bandeira Rocha.

Inhabilitados, 9.
• Dia 5—Ustincção: Jenny de Mello Bu:ty e
Maria, Mariani Serra.

Plenament2: José Henr:que Saldanha Sanai-
co; Castellar Esteves, Alfredo Dodsworth,
Walkyria Nery Pereira da Silva e IIerc:lia
Rocha de Azambuja.

Simplelnente: Léo de Affonseca Junior, Jose
Silverio Barbes], Edgar(' Barbosa de Barros,
Agenor Urbino de Souza Guimarães, Arthur
Paulo de Almeida, Raul Pereira Alves de
Magalhães e Alipio de Souza Abalo.

Inhabilitados, 2.
Dia 7—Distineç5o: Corina Duvivier.

• Plenamente: Antonio Herculano de Souza
,Dandeira e Cecilia Martins da Rocha.

Simplesmente : ' Marc:o Monteiro, Jayme
Bourget,, Raul de Moraes Veiga e Gastão Car-
neiro de Moraes.

Inhabilitados, 10.
Dia 8 — Plenamente : Servilio de Ali•eal

Soar2s e Theodoro DuvivierJunio:.
Simp/csment .!: Flavio Queiroz do Nasci-

mento, João da Silveira Serpa, Angelo Gon-
zaga, de Moravia Jun'or e Felix Soares Ma-
chado.

Inhabilitados, 11.
Annullado, 1.
Dia 9—Plenamente: Mario Espindola. Luiz

Hygino Duarte Pereira,,João Alfredo de Menne
Silva, Benjamin Telles da Rocha Faria, Judith
'Adelaide Maurity Santos, Guiomar Smith de
Vascmcellos e Herminia Ferreira de Paiva.

Simplesmente: O car Frederico do Nasci-
Mento, Antonio Angelo Pedroso Junior, 'José
Sampaio da Costa . Pereira,"Amil^ar Armando
Botelho de Maaalhães e João Macieira.

Inhabilitados, 5.
Dia 11—Plenamente: Antonio Aranha Meira

de Vasconcellos e Alfredo Cardoso.
Simplesmente: Firmino Ferreira Franco,

Alberto Augusto do Amaral, Henrique Felip-
In Guilherme Viard, Horacio Moreira da Fon-
seca. Alvaro de. Castro Lima Nogueira e Julio
Velpliiin Gonçalves Montenegro.

Inhabilitados, 8.
Dia 12 — Plenamente : Oscar Publio de

• Simplesmente: Theotonio Augusto da Cruz
Torres e Ailprto Pereira.

• Inhabilitados, 9.	 .
Dia 13 — Plenamente : Amanda Mrrlues e

Anna.Eugehla Mai qre Ferreira da,Gf ma.
Simp'esmente : Franklin Pacheéo.Jer mymo

de Sá Pinto Serqueira„loão Clapp An-
tenor de Azev-cdo Marques e Oscar da Silva
Moreira.	 • .

Inhabilitados, 6.
Reprovado, 1

Denominayões

Imper taçã,o 	
Despacho marítimo 	
Exportação 	
Interior 	
Extraordinaria 	
Depositos 	

PARTE COMMEROIAL

Ca,mbio
Rio, 20.

O mercado esteve um tanto indeciso hoje.
Os bancos abriram ás taxas (Te 12 3/8 e 12 1/2
d. sobre Londres, e constaram transaç:es em
lettras bancarias a 12 9/10 d.

O papel repassado foi feito a 12 5/8 d. ;cc-
tando-se o particular de 12 5/8 a 12 3/4 d.,
conforme o prazo, e fechando o mercado com
pouco movimento, e considerado estavel.

As taxas officiaes affixadas pelos bancos foram
as seguintes:

Londres, por 1$.. .. 12 3/8 a 12 1/2d. a 90(1/v.
Pariz, por feanco .. 700 a770 is., a 90 d/v.
Hamburgo, por marco 940 a 951 rs., a 00 d/v.
Italia por lira ..	 772 a 785 rs., a 3 d/v.
Portugal..	 .. 358 a 370 0/0 a 3 d/v.
Nova-York por dollar U$930 a 4$100' á, vista.

Differenças

COTAÇ7ES DA BOLSA

SoberaiRis

Soberanos 	

Apolicas

Apolices convertidas, 4 o /°. ouro
Ditas geraes de 200$, 5 0/. 	
Ditas idem de 400$; idem 	
Ditas idem de 1:000$, idem 	
Ditas idem, idem.	
Ditas idem, idem 	

BanCOS

Banco do Brazil,	 seria 	
Dito idem, 2 , serie..	 • 	
Dito Industrial Mercantil 	
Dito Construictor 	
Dito Rural e Internacional 	
DIto da Republica, ex/dividendo
Dito idem, idem 	
Dito idem, ex/dividendo. 	

Para mais

67:268$351
• 697$000

33:914$114
427$3.:7

Para menos'

102:407$725

19$600

1:100$000
984$000
984$000
983.,-A00
934$000
985$000

349$000
105$000
175$000
70000
30$Ó00

113$000
.-124$000

124'000

1891
	

1890

	

107:800$720	 175:175,5180 	

	

16e$000	 864$200 	

	

1:355$103	 35:269$007 	

	

0:806$581	 7:29308 	

	

37:422$870	 6:8 8$? ;.:7	 30:6145013

	

3:005$131	 1:138$1351	 2:400$796
	 , 	

	

157:25$071	 220:549$3571	 33:081$439

A differença é da 09:326$286, para menor.

Alfande,ga da Parahyba, G de janoiro do 1892. — O 1°, escripturario, Feliciano da -
Cunha Cirna.
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Dito idem ve até 2 de abril de
1892 	

	
113s0I

Dito kilo idem 	
	

1:3:000
Co.ap InWas

Comp. Melhoramentos no 13raz:1
'76s;000

Empreza Obras Publicas 	
	

73-;0:10
('o ;n 	 Sapucally e . 75
	

25$000
Ditc idem idein 	

	
28$000

Dita idem idem 	
	

30;000
Einiveza Construeção
	

O 0(.13
Debeata,.es

Debs. Comp. (arai Estradas de
Ferra, S. 20 	

	
4,3)00

Rio de Janc,.ir,), 20 de janoiro d 1892.-
.1) 7.7)& ,..n .V	 ;	 , pr2sitlent; -
fl.	 soe..etario.

Untradag de capital
Estio marcados os seguintes prazos para

prestações de capital:
Materizies e Aterros, 1 de 40$, á rua da

Quitanda n. 44, até 	 	  28
Promotora de Industrias e Melhoramentos,

1 de IN. atÁ 	  28
Geral de Melhoramentos te Pernambuco,

a 21 de 20$, á rua do Hospicio n. 105,
do 25 a 	  30

E. de F. Muzambinho, a 1 de 20,3, rua de
S. Pedro n. 42 até 	  30

Banco Regional do Sul, 1 th 20 n /„ á rua
Theophilo Ottoni n. 30, até 	

MAhorammtos de Santa Thercza, a 3'
de 20s, no 13anco Brazileiru. 	 	  30

N. Manulhetora (1:3 Fumo:, 1 (h; 40, à
rua da Assemblea n. 73, a',é 	  39

Seguros I3onau-a, 1 de 10 :3, á, rua Pri-
meiro de Março o. 9 , at ., 	  31

Prosporidade Industrial Fluminense, a 5'
de 10:3, á rua do General Camara n. 8,
até 	 	  31

Banco dos Taverne;ros, a 1 , de 20:3, á rua

	

Ilosp'cio n . 24, até 	
Ro loaria do Municipio, a 4' de 	 á rua

do Rosario o. 90, até 	  $1
Ilippolromo Nacional, a 9' de 20,3, á rua

.da 1.7ruguayana n. 59, at é 	  31
Nrional de Modas, a 4' de 2$, na una

Tiradontes n. 31 até.	 . 	
Nacional de Santa Rosa, a 3' de 10., á rua

do Rosario n. 117. até 	
Mercantil e Industr:al de S. Paulo.a 4' de

208, é rua da Quitanda n. 25, até

Fte aniõ es eo vo cada,9
Estão convocadOs a reunir-se em assem-

bléia geral 03 accionistas das seguintes socie-
daÁles:
V. Rio e S. Paulo, rua dos Ourives o. 53,

12 horas 	  28
Se.turos Confiança, no Banco Commercial

12, horas
	

28
S. Anonyina O 11,.(1.1:!, rua Sete do Setem-

bro n. 135, 2 horas 	  30
Arreios e Sellarla , rua da Ajuda. II. 63

12 hora: 	  ai
Cooperativa de Carvão, rua Primeiro de

Março n. 35, 12 hora,	
	

30
Rtnco Brazd e Londres, rua PrimciXde

Março n .
marii ima de Transpirie

1 hora 	  3o
Zoastorina, ria (1 . ) 1:03:11 . 1) 11. 77, á3

12 hora': 	
	

30

re,reneins 1.1si) e ta sa.s
Banc.Is

Auxilar, (12, 31 até coar çar o pagamonto do
7 , dividendo.

Commercio e Inibis' ria do Brazil, até cAne-
çar o pagamento do 3' dividendo.

Cauçõ s e d scont,os, até annunciar o paga-
my iro do 3' dividendo.

Classe:; Laboriosas. até annunciar o paga-
mento do 3' dividendo.

CVNI; Lo COMMPI'Cial. até so annunciar o pa-
gamento do divid?ndo do s 'mestre findo.

Cr d.to M	 até emleçar o pagamen-
to (1.) :3' dividendo.

Credito Popular do Brazil, até annunciar o
pagamen'o do 2' divid-ndo.

Co.istructor do 13razil, até principiar o pa-
gamenb do dividendo do seinestro findo.

Coaporativo, até annuneiar o pagamon'o do
dividendo.

Fonccionar:o3 Publi o, até prin.ipiar o
pagamonto do 1" dividenda.

Incarian'ador, il 20 até principiar o paga-
in-nt) do 1' diviLL3ndo.

Minas G , 1',1,2S,	 irine:plar o pagam3nto
do ihi v idendo.

Mobilisador, até principiar o pagammto do
2' divid.-ndo.

Mutuo, d 'sc1.3 o 'lia 20, até annunciar o 3'
(ti Vil 11.10.

Op‘rarios. até pincipiar o pagamento do
:$' di videndo.

PArala? d M,nas, até principiar o paga-
mento do 2' dividondo.

Rio e Matto Grosso, até principiar o paga-
mento do 2' dividondo.

União do S. Paulo, de 1 do janeiro, até an-
nunciar o 3' dividondo.

N:1.1) •.!)

PIW.P2S30	 até annuneiar o paga-
mento tiol' dividendo.

T Maritimos Cmco;ção, até coaIN ir o pa-
gamento do divid3ndo.

Sef.m3s :
13razil Federal,até annunciar o 2' dividendo .
1 > 109rridade, a!e a	 o pagamento

) dividendo.
DiuJrsas:

Agencia de Leib-es, até principiar o paga-
mento do I' dividendo;

Agricola C3mincreill do Ilrizil, até começar
o p g un unto do 2' di valendo;

Bancaria Rio de Janeiro, até annunciar o
pagamento do 4' dividendo.

Brazileira de Papeis Pintados, até annunciar
o 2' dividendo;

Ceres Brazileira, des ..1?, 25 ati pagar o divi-
dendo.

Cortume Nacional, até annunciar o ptga-
mento do dividendo ;

G. de Comm3ra:o C Industria, até a.nnun-
ciar O dividendo

Ilippo Iromo Na -Aunai, até principiar o pa-
gamento 110 2' dividendo;

In 1w-ft:ai de Melar:amei-1'ms n J3rai 1, esde
1:1 até pagar o dividendo

Maraenaria Brazileira, até annunciar o di-
vidanda

Provisora de Cons?rva s , até 7 de f.,vereiro
Nacional de Artefactos d3 Folhas de Flan-

dr,-s. até principiar o pagamento do 3 , divi-
den 'o;

Tranport-i de Mercadoria; e Materiacs,
desde 18, até annunciar o 1 dividendo;

Transporte.s. de Cargas, até principiar o pa-
gamento do 2' devidendo;

Transporte de Café e Mercadorias, até ao-
11(111 ('lal o pa':amento do 2' dividendo;

Villa Alto Mearim, até vinciplar o paga-
men"..o do dividendo

Merc,”.talocitts
Pe!a E,ti .ada de F,3,y3 Centi.al

113 lir PrailnriaS entrUdit3 no dia fl de janeiro
foram

Desd.! 1 do met

Aguardento 	 :35 pipas.
Café 	 4l.9. 7.239.781
Carvão vegetal. :57.320 551.400 »
Cornos s. , ceo: e

salgados 	 3 ,30 3.265 »
Fuma 	 19.239 103.789 >>

In ladeira 	 1:3.098
Milho 	 5.92

1.9:56
Queijos 	 12 761 157.921
Toucinho 	 »
Diversas 	 33.700 1.330.034 0

Embarea,?5es em <I ESSCarga,

NO DIA 20 DE JANEIRO

moVIMENTO DOS ANCOltADOUROS

Ancora louro de. tl;:a trj.t, atro:: da ilha dos
Cobras

Vapor anelai° 11.t.hia, Hamburgo : varios
;11f:indaga	 trapiches Reis, Carva-

llizaes, Freitas e despaelios.
Vapor allemão l'e, • aaailiac.9, Hamburgo: va-

rio; sonoros, allandega, trapiches ilha das
Mo.p.s, Reis e despachos.

Vapor inglez )141, Liverpool: varios ge-
neros, alfandega, 1)o2as de D. Pedro II, ilha
do Vianna e despachos.

Vapor ademão .11 ), Hamburgo: varies
generos, affindega, til piches Reis, ilha das
Moas, da Ordem, Frei nas, Carvalhae.s e des-
paellos.

Vapor alleinio Mrity51, Hamburgo : varios
gen3ros, alfandega, trapiches Reis, ilha das
Moças e despachos.

Vapor ademão Va!parais9, Ifa_mburgo: varias
generos, allandega, trapiches Freitas, Reis,
ilha das Mms. Carvalhaes e despachos.

Va inr affeal jr) Pardn:tqa Hamburgo: varies
generos, allandega, trapielles Freitas, Reis,
ilha das Mmas e despachos.

Vapor aliciado l'a!ay ) ' ti.(, Hamburgo: varies
gmorw, allandega, til piche Reis e des-
pachos.

Vapor franc 3z V11 ds .110;ecuál li, hlavra:

vadias genero z , alrandoga, Daoas Nacionaes,
Carvalliaes, ilha das Mnas e despachos.

Vivam' ing.lez Mai; 11	 Li verpoil: va rios ge-
trapiches ilha do- Vianna,

das M iças e 1 a spaelias
Vapor norte-anierieano	 rtr,in,-,:r, Nova York:

vario; g,eneros, 	 trapiches Confto,
Damião, Flora, Carvalha es e despachos.

Barca a liena A . cr,. 1, Londres: varios géneros,
alfandega, trapiche Carvalhaes e despachas.

Vapor allemio 8 coo, Hamburgo: vario;
alfandega, trapiches e despachos.

Vapor belga Wa,.-/sA;».e,, Londres: varios ga-
nem:, alfunlega, trapiches da Ordem, Reis e
despachos.

Vapor inglez Li ;;c9, Londres: varios gencros,
trapiches da Ordem, Dainião e

despachos.
Vapor inglez C'awe'et, Nova York: varios ge-

neros, alfande,ga, trapiches Flora, Damião,

VaCp°oIr'ç-la°11ecitilicisolal/e/r1 1;arg ), Hamburgo: varias
generos, alfandega, tra.piches Carvalhaes,
Reis, Freitas, ilha das Moas e despachos.

Vapor ahleniiio 1,:;;,-tliod, Hamburgo : varies
generas, alfandega, trapiche Reis, ilha do
Vianna e despachos.

Vapor francez CheM9 n , Marselha: varias g,e-
neras, atra ntl,ga , trapiches Carvalhaes, Docas
de D. Pedro II e despachos.

Vapor iiiglez	 Liverpool: ferro, (ilha
do Vianna).

Liigaar sueco 8a o, Hamburgo: varios generos,
alfandega. trapHies Freitas, Carvalhaes,
Dacas de D. Pedro II e despachos.

Vapor austriaco 31 tech,:po: ,s, Fiiiine: varies
genero3. Docas Nacionacs, trapiche Novo
Comin.reio e despa lios.

Vapor francez Hamburgo: varias
gemeras, alfandega, trapiche Rei:, ilha da
Vianna e despachos.

Vapor inglez Saint Azaai, Antuérpia: varias
gencro .;, ira picho	 ColYèsa e (lin le1113,

V,I1)01' il”:1(!Z 1.1	 Nova York : varia;
genriros. aliandega, trapiches	 Corção
e despachos.

Vapor norte-americano .1'2i01e...a, Nova Yui k: -
NdriCS generus, allandrga, trapielies Carva.-

Core5o e despachos.
Vii p	 mpLon: varies ge-

alliurlega, trapiches Freitr; e des-
pa(hos.

Vapor allemão 1 >e1,v)Q0'f, Hamburgo: vario:3
geniwos, a lia Mega ,trapiches Reis, da Ordem,
ilha 'do Vianna e despachos.

Barca nora. ,gnense Nova York: varfos
genro;, trapiches Corção, Internacional,illia
do Vianna e desp3.ehos.

çil
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Vapor allemão Paparica, • Hamburgo: varlos
.generos, alfandega, trapiche Reis e des-
pachos.	 •

Vapor inglez Thcones, Rio da Prata: varias ge-
neros, • alfandega, trapiche da Ordem e des.
pachos.

Vapbr belga Heveliits, Londres: va.* rios generos,
-alfa.ndega, trap!clie Ilha do Viannie des-

pachos.
Vapor inglez Vgaria, Liverpool: varios ge

neros.. alfandega, trapiche Corço e -des-
pachos.

. Vapor belga Kepler, Londres: vario.s genepos,
alltandega,,trapiche da Ordem e despachos.

Vapor francez Concordia, Havre: varias 0-e-
neros, allándega , Docas Nacionacs e des-
pachos.

• Vapor inglez Co'cridge, Liverpool: varias ge-
neros, alfandega, trapiche da Ordem e des-
pachos.

"Vapor francez Eptateur, Bordeos: varios ge-
neros, allandega, trapiche da Ordem e des-
pachos.

Vapor altéia° Porto Afaare, Hamburgo: .va•
rios generos , alfandega, trapiche e -des-
pachos.

Barca suem Margareta,. Liverpool ; varias
generos (Docas Nacionaas),

Vapor francez Cordoba, Havre; varias gene-
ros, Docas Nacionaes,

Búca norte-americana•BaUlatore,
.variog geriam. trapiches Flora, Damião,
. Corção e despachos.

Vapor inglaz 31(zadalena,Southainpton ; varias
gaitaras, trapiche do Vapor e Ilha do
Viana .

Vapor francez Iliarn, Rio da Prata ; varias
generos, Alfandega, trapiche da Ordem e
despachos.

Vapor francez Ville da Rosario, Illavre; varies
ganem Alfalidep,,a,DocasNacionaes, Ilha do
Vianna e despachos.

Vapor inglez Tagus, Buenos Aires ; varies ge-
• ,neros, trapiches Reis e da Ordem.
Vapor austriaco Zichg, Trieste; varios generos,

alfandega, trapiche do Vapor, Docas Nacio-
naes e'despachos.

Ligar nortesamericano Wh:te Wings,
more ; varios generos, trapiches Damião,

' Flora e Cspachos.
Vapor francaz	 Bordeos ; varias gene-
.. nes; alfandega, trapiches Reis, da Ordem e

despachos.
Vapor feanéez Para ltyb y , Havre ; varias gane-

vos,. alfandega, trapicha da Ordem e des-
pachos.'

Barca norte-amaricana Archer, Nova-York
varios generos, altuidega, trapich2s Corça°,
Internacional e delmachos.• e	 ••.

Noticia ma,ritimas
Vapores esperados

Santos, Cintra . 	  27
Liverpool e escalas, Acowagu 	  28
Nova York e escalas, Finance....,..• 	  28
Rio da Prata, Equataur 	  28
R:o da Prata, Oriene 	  20
Santos, Porto Alegre 	  29
Liverpool e escalas, Milton... 	 	  30
Nova Zalarid'a, Cop.mic 	  -.31

Vaporosa saltir

Portos do sul, Trantandalty (11 horas).	 27
Rio da Prata, Lnátortal Adela 	  27
Pernambuco, R )sa , Lotcndas (1 horas)...' 	  27
Santos, Ear:gue B_trroso (-1110mt) 	  27
Va Ipa aiso e es • alas, :ia oneatria 	  28
Bordéus, Bahia, Pernambuco, Dakar e Lis-

boa, . E7uat.eur 	  28
Hamburgo,* Bahia e Lisboa , Cintra 	  28
Santos, Itatiag 2 (meio-dia) 	  28
Pernarnbuco, Bahia e Aracajn, 	 2-)
Portos do n mrte, Satell:te (10 horas) .. 	  29
Imbetiba, Barao de S. D:ogo (4 horas) 	  í0
Napoles, Barcelona, Marselha e Genova,

04one, 	  23
Portos do norte, Beber:be (10 horas) 	
Hamburgo e escalas, Parto Alegre 	  30
Valpraiso,: Milton 	  30
Bahia e Pernambuco, Cètrytiba 	  30
Portos do sul, Itapoart (4 horas) 	  30
Carayellas e escalas, Augusto Leal (8

horas). 	  30
Bremen; Bahia, Lisb. e Antuerpla, Leip:sy

(10 horas) 	  30
S. Sebastião e escalas, Emiliana (6 h. da
	  30

Buenos Aires, Aastria 31 	  31
Londres, Copt:c 	  Fev.	 1
Portos do. sul até Montevideo, Santos
• (meio-dia).. 	 	 1

Portos do Norte, 211aranitan 	

EDITAES E AVISOS

13rigada Policial da Capital
U'ederal
Concurrencia

O conselho de fornecimento r:cebera pro-
postas; sabbádo. 30 do corrente,até 12 horas do
dia, em que serão abertas, para o fornecimento,
durante o carrante armo, de tonets de pano
para as praças, e de uma só vez. do; seguintes
artigos: linho, cretone, chita e algodão em
pacas, 60 barretes de meia, 21 camizaA de tia-
Della, 24 cobertores de lã, 120 pares da meias
de algodão, 48 dito; de ditas da 'lã, 12 roupas
pira banho. GO toalhas de linho, 100 coluMes
de riscado cheiosde capim, 100 travesseiros de
dito idem idem, 150 almofadas de dito idem
idem e 100 pares de chinellos de couro.

Os coneurrentes ao forn7chnento dos bonets
deverão ter em vi sta o typo existente nesta
secretaria e aprasentarão uma amostra dos que
propuzerem, bem musim os concurrente aos de-
mais fornecimento; daVerão tombem apre-
sentar as regi) :meti 'ias amo Aras.	 •'

Quaesqmter expliaações neces'sarias sarão
dadas nesta secretaria' a quem as pretend

Secretaria da Britada Policial da Capital
Federal, 27 de janeiro de 1392 —Carlos Al-
berto da Cm.,ta lia,. capitão-secretario.

A.A.Cande ,.-a do III() de Janeiro
rlit:t1 de praça a. 37

Apprehensão •
Pela Inspactoria da Alnuidega do Rio de Ja-

neiro, se faz publico, que á porta do atanazem
da consumo, no dia 30 do coracnte,• tio Meio-
dia, se hão de arrematar, livres de direitas, as
maçadorias seguintes 	 •

Marca JRS—n. 1: 1 inala contenda 26 Mios
de grava' as de seda; 4 ditas de toalhas tio-linho,
enfestadas; 8 ditos de rendas da algodão.:

A mesma marca—n.' 2: 1 dita 'contendo'
roupa feita de marinó branco, enfeitada . ; po-
sando 101 kilos; 2 dtizias- de camisas de 'al-
godão enfestadas; 3 kiloS de toalhas da al-
g,odão ponto de crochet, para 'cobrir cadeiras;
4 ditos de tiras e entremeios de algodão, bor-
dados.

Esta apprehensão foi effectuada pelo con fe-
rente Mendonça de Carvalho ao ,passageiro
José da Rosa e Silva, do vapor franca Equi-
téar, entrado em 7 do correnta, e julgado por •
despacho da inspetoria de 15 do-mesmo mez.

Alfandega do Rio de Janeiro, 26 de janeiro
de 1892.-0 inspector, Alexandre A. R. 5'utta-.

	

Etr	 .

Pela inspetoria desta alfiinde,ga, se faz pu...; •
bEco, para conhecimento dos interessados, que .
foram descarregados para esta 'repartição os
volumes abaixas mencionados com signaes de
avarias e de faltas; • devendo seus donos ou
consignatarios apresentarem-se para providen-
ciar a respeito.

Vapor nacional «Cmunillo.»
Armazeno das amostras •—Marca LM: 2 mal- •

las, avar:adas.	 _
Vapor nacional «Itaqui.»
Armazeno n. 6—Maroa .IMB: 1 caixa repre- •

gada -Idem . •
Vapor amar:cario «Advance.»
Armazeno n. 15 — Marca JJGB : 5 caixas

repregadas e avariadas.
Marca AJPA: 1 barril com falta e vazando.

Idem. •
Vapor americanos Vigilan&a.»
Armazeno n. 15—Marca SII&C : 1 barril

com falta e vazando.	 .
Marca AS&C : 3 ditas na. 6, 10 e 19, repreo •

gados. Idam.
Marca AV : 1 caixa n. 6, idam. Idem. •
Lat t reiro Brazil : 1 dita n. 9.470, quebrada

e rapregada. Idem.,
Marca CAVR : 5 ditas, idem. Idem.
Marca C&F : 1 dita n. 5, idem. Idem. •
Marca D&S—MX&C: 1 dita n, 1.100, idem.

Idem.
• Marca EdeMG — Ferreira : I dita, idem. .
Idem.

Marca JJGB : 1 barril vasio, idem. Idem.
Marca LP&M: 1 caixa n. 5-, repregada.

hieLn3elttreirc Newhall Shep Chanale	 dita,
idem. Idem.

Marca SLI, : 1 dita n, 5, idem. Idem.
Marca S : 2ditas idem. Ilem.
Marca SM&C ; 2 ditas n s. 1/2, idem. Idem.
Marca ST Longsthck, 1 dita n. 15, idein.
Vapor americano rigi'm'ana:(f
.Armazem ri. 15—Marca SM&C.: 3 caixas

na. 3, 2820, caixas avariadas. Manitb;to ema
traducção.

Sem marca:2 rolos, idem, idem. liem. •
Marca MR,S,C: 1 caixa n. 83, repregada,

idem. Idem.
Marca MR Cassello: 1 dita n. 8.229, idem,

idem.^Idem.
Marca X: 1 dita, idem. idem. Idem.
Marca ALL: 1 amarrado n. 1, idem, idem,

Idem.	 . .
Marca CM da CC: 6 ditos na. 479/84, idem,

idem. Idem.
:NLarca NS:C: 1 caixa' n. 13, idem, idem.

Marca R—N—C: 1 dita n. 103, idem, idem,

Vapor allemão Leipaig, - Bremen; varios ge-
neros, allandega, trapiche Freitas e des-
pachos. •

Vapor inglez Mage'lan, Liverpoal: varias ge-
neros, alfandega, trapiche Corção e des-
pachos.

Vapor inglez Be Bay, Antuerpia, ferro, Ilha
•do Vianna.

' Vapor inalez Arcltimeles, LiVerpaol, ferro,
Ilha do Vianna.

Wpor inglez "La Plata. Southampton, Val'103
generoa, alfandega, trapialme.Damião e des-

. pachc s.
Vapor inalez Eaclid, Nova York ; varies ge-

alllindega, trapiches Corção, Flora e
. despaahoS,
Vapor orien i al Hal o;nas, Buanos-Aires ; xar-

•que (trap:che da Ordem.)
Vapor francez Wombia, Havre; ferro, Ilha

Vianna.
Vapor francez La Ptata, Rio da Prata ; varias

penaras," alfandega, trapiche da Ordem e
despahas.

Vapor frarice,z Ville d3 Buenos-Aires, Havre
•varies generos (infianunaveiS para o trapi-
che Carvalhaes.)

Barca, norueguense Sit.j'cl, Londres; varias
.genero3, a Iktalega, trapiche Carvalhaes e
daspachos.

Vapor hungaro A p tdria 31- Buenos Aires;
varies generos (trapiche da Ordem).

Vapar allemão Nova York ; varias
generos, 'alfand Pga, trapiches Garvalhaes,
Internacional, Flora, Damião, Coraão e des-
pachos.	 ,

Vapor inglaz Britannia, LiVerpool vares ge-
neros, alfandega, trapiche Corção e des-
pachos.

Vipor inglez G(11:c:a, Valparaiso ; varias ge-
noras, althndega, trapiche Damião e des-
pachos.

Vapor francez Aduno, Riu -da Pai ta; vaelas
generos, alfandega., trapiches Novo Com-
mercio,,da Ordem, do Vapor e despachos.
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Vapor inglez Fiaantan.
Armazem n. 1- Marca CP-C: 3 barricas,

repeegadas, idem. Idem.
Nlauca CIFF: 1 dita, idem, idem. Idem.
Sem marca: 1 dita, idem, ideia. Idem.
Marca (TB: 1 dita n. 432, idem, idem.

Idem.
Marca CMLD: 2 ditas ris. 31 e 31, idmi.

Idem.
Marca FTNI: 2 caixas lis. 255/7, idem,

idein. Idem.
Nlarca FNI: i dita n.	 idem, idem. ideia.
Nlarca 11115: 3 ditas as. 8.0111/13, idem,

idem. Idem.
Marca 1.13: 1 dita, idem, id ,m. Idem.
Marca W&C: dita. ideia, idem. Idem.
Vapor inglez (/yd.'.
Arinazein a. 10-Marca SIUC: 1 caixa n.

500, avariada. Manifesto em t roda r'çlo.
Maria C&C: 1 dita n. 579, id tu, edcm.

blerm
Mara MI-\V: 1 dita ri. 3.094. idem, biela.

1 leia.
Marca PC&C- K: 1 dita n. 1.830, i (em,

idem. Ident.
Marca 01"-C: 1 dita a. 2.103, ideia, idem.

Idem.
Marca R V&C: 1 dita n. 043, idem, idem.

Idem.
Marca NI-P: 1 dita n. 5.875, ideia, idem.

Idem.
A m esma marca: 1 dita n. 738. ideia, ideia.

Marea. C&G- A: 1 dita n. 2.017, idem,
idem. Idem.

Armazent n. 10-Marca AJNI&C; 1 caixa
n. 2.031, avariada, idem. Idem.

Marca IlFs&C: 1 dita a. 2.095, idem, ideia.
II imi •

Marca	 1 dita n. 4-351, idem. idem.
blam.

Marca JNIRC: 2 ditas az. 8 e 10, ideia,
ideia. Ideia.

Marca SNI&C-RJ: 1 dita n. 4.055.
ident. Idem.

Marca ACP: 2 ditas mis. 472 e 705, idem,
ideia. Idem.

Lettreiro 143: 1 dita n. 070, Ideia, idem.
Idem.

Marca 13M-NINC: 3 ditas as, 688 e 091/2,
idem. ideia. Idem.

Nlarca ELC: 9 ditas ris. 416;7, ideia, idem.
Idem.

Marca JNIRC: 4 ditas diversos numeros.
id ,m, idem. Idem,

Lettreiro Northon Nleg,aw : 1 dita n. 2.
Idem.

Marca GCB: 1 dita it. 6.472, ideia ideia.
Idem.

marca 1.C: 1 dita a 2.441,. idem, idem.
Idem.

Marca M-A: 1 dit i n. 730, Mara ideia .
Idem.

Marca M-W: 1 dita n. 2.362, ideia idem.
Idem.

Marca OV-G: 2 ditas ris. 2.107 e 2.000,
idem ideia. Idem.

Marca RO : 1 dita a. 2.772, idem ideia.
Idem.

Mar:a. SR: 1 dita a. 4.777, idem idem.
Ident.

Marca SNII-R: 1 dita n. 5.241, ideia idem.
Ideia.

Nlana

Marca
Idem.

Marca
Idem.

Marca SMRG : 1 dita n. 12, idem idem.
Idem.

Marca OV-G: 2 ditas as 2.090 e 2.138,i (em
idem. 41em.

Mira PC&C-K: 1 dita n. 5.646,idem idem.
Idem.

Marca S&Y : 1 dita n. .1 339, idem idem.
Mem.

Marca SNI&C-111: 2 ditas ns.1.004 e 1.054,
idem idem. Idem.

S N I-P : 2 (1. : f-, 9	5
5. W)9.,dent idem. Ideia;

Mar c a RO: 1 dita a. 2.778. idem idam.
Idem.

Marca AC-R 1 dita n. 115, idem idem.
Idem.

Marca SW: 1 dita n. 119, idem ident.
Idem.

Marca 13F0 : 1 dita n. 2, idem idem.

Vapor ingla «Clyd3.»
Atanazem a. 10-Marca M-M : 2 caixas ns.

2.331 e 2.310, repcegadas. Manifesto em tra-
ducção

Marca EA&C : 1 dita n. 183, item, idem.
Idem.

Marca NICS : 1 dita n. 178, idem, id3m.
Idem.

Marca 12-R : 1 dita n. 587, idain, idem.

Marca JNIRC : 1 dita a. 2.374, ideia, idem.
Idem.

Marca ZZ-Z: 1 dita n. 4.293, id ma,

"N9111:1.rca SM : 1 dita n. 2.924, ideia. ideia.
Idem,

Mirc,a 81l&C ; linfa n. 1.200, ideia, ideia.
Idem.

Marca ST : 1 dita a. 0.440, idem, ideia.
Idem.

Marca EA&C : 1 dita a. 170, idem, idem.
Idem.

Marca M-R : 1 dita n. 5.877, idem, ideia.
Idem.

Marca ATF&C: 1 dita n. 221, id?in ideia.
Idem.

Vapor la glez «Ligaria .5>
Armazem a. 10-Marea ,\-S\1& 1. 1 caixa

a. 191, avariada e repecgada. untesto ela
traducção.

Armaz-sm a. 6-Marca 72: 1 caixa n. 780,
id . m, idem. Idem.

Vapor inglez
Armazem a 1:5-Marca NI,ÇC: 4 calx t caia

diversos 1111111:'1 •03, avariada e rcpregada.
\Tapo: Allemão. 3.1',,ttetri1t;9.

Armazena n. 1 1-Mi rei. (SC: 1 Caixa, o,
8.990. avariada. ManVesto em traduaçÃo.

Marca C-V-OV : 1 caixa n. 357. idem.
Idem.

Atanazem n. 16- Marca I1V : 1 caixa n.
4.815, ideia.

Atanazem ri. 11- Marca AJF: 1 caixa a.
1.270, Hem. Idem.

Marca A: 2. caixa n. 28, idem. Idem.
Marca AZ-NING : 1 caixa n. 957, ideia.

Marca AJPI,&C: 1 C.OX.a Il. 6.373, idem.
Marca MC: 1 caixa, idem. Idem.
Marca BV: 1 caixa n. 4.814, ideia. Idem.
Marca MA: 1 caixa n. 6 302, idem Idem.
Marca 111?&C: 1 caixa n. 203. idem. Idem.
Amuem n. 11-Marca CS&C : 1 caixa a.

18.0011 repregada. Nlanif ,sto eia traducção
Marca FO 1.91r-BR&C: 1 caixa it. 285,

ideia. Ideia.
Marca IIS&C: 1 caixa n. 1.093. idem. Idem.
Marca JB&C: 1 caixa a. 4.591. ideia. Idem.
Marca LR: 1 raiva n. 1.048, idem Ideia.
Marca Comp. Torre Eiffel: 1 caixa a. 2.144,

ideia. Idem.
Marca NIFB: 1 caixa n. 5 835, idem. Idem.
Marca MG: 1 Caixa n. 540, ideia. Picam.
Marca NIC&C: 1 caixa a. 1.806, idem.

Marca NINI&C: 3 caixas com diversos mis.
idem. Idem.

Marca ME&G-SF : 1 caixa a. 7.352, idem.
Idem.

Marca RANI : 1 caixa a. 8.722. idem.
Idem.

Vapor allemão C:)1fra.

Arma= n. 10 - Marca C&G: 1 ca•xa
10.486. repro,aaila. Manifesto em tradueçã

Marca. NIC&G: 1 dita n. 241, idem.
Marca OP&C: 2 ditas is. 2.538 e 7.171. id-an.
Marca L&F-F: 1 dita n. 3.307, idem.
Marca NIN&C: 1 daa n. 1.-110, idem.
M aut. IIS: 1 dita n. 0.713, idem.
Va:-vor	 , nri,a	 ,	 ?'I •

	

-	 U-M: 1 caixa
a. 122, avariada. Manifesb em traduceão.

Marca FIS&C-1.&G: 1 dit.t a. 73, idem.

Marca G.413: 1 dita a. 3.955, idem.
Minn 78: 1 dita n. 7.848, idem.
Atanazem n. 0-Marca R: 2 barris, vasando,
Vapor 1'riVIC27,

Atanazem das amostras-Mana A13: I ca:xa
n. 23, up:egada. Nlanifdso em tradmVio.

Marca JG: 1 di a 11. 2, idem.
M irea M A,JA ROSAS: 1 dita, ideia.
Marca Q-A-G-Q: 1 dita, idem.
Vapy: tranca Epateur.

Atanazem a 3-Marca CPC: 1 caixa n. 618,
avariada.

Armazem da Estiva- Marca CEP-NIRC : 2
ditas, ideia.

Nlarca A&C : 2 ditas, idem.
- Marc). M&G : 3 ditas, idem.

Marca SO&C : 2 ditas, ident.
A r,naz ?In n. 3 -Marca FB&C: 1 dita n. 1.135

i
Lettreiro Portella : 1 dita n. 3.191, ideia.
Marca ND : 1 dita n. 0.180, idem.
Marca PC&C : 1 dita, idem.
Alfandega do Rio do Janeiro, 26 de ja-

neiro do 1891. - O inspector, Alexandre A.
12. Sattantini.

Conimisariatlo G eral da Ar.
muda,

CONCURRENCIA

G 1.1(1) 9S 72• 9, 1 5. 6 e 39 (pularia, ntant?-
7O')15)4 p tra (f,	 tlYtt, dietts para
Hum:t a de 31.trin'ct, 1:4,:endÁs e conlece 3es
do estofe)
Da ordem do Sr. cap .:tão de mar e guerra

ciefe do Comm:ssariado Geral da Armada e,
em cumprimento ao aviso n. 121 de 15 do IllfZ
vigente, faço publico que ás 11 horas da ma-
nhã do dia 28 do corrente em sassio do c.insr-
lho economico, que rounir-s?.-lia em tuna das
sitas desta repartição, serão recebidas e atter
tas novas propostas para o tbraecimento, du.
vante o actuol exercicio, dos seguintes artigcs
que fazem parte dos grupas supra menciona-
dos, a saber

Pão e bolacha para os navios e corpos do
alia;
 para

ptis 
	 a Escola Naval e Hospital de Ma-

nr•io

rii,s111; i1t;rear crystallisado eia pies, balachinhas
nacionaes, aguardente de canna, cerveja na-
&mal, dia inglrza, conserva de carne verde
em latas,dita d3 carne d e, vitela, idem, dita de
dita de carneiro, idem, dita gallitclia, idem,
ervilhas seceas, espirito de vinho, geléa de
gallinha, sebo ein velas, stear:na eia velas,
vinho de Malaga, dito Bord: ,aitx e dito
Porto, tudo para o hospital de Marinha ; fina I-
lauta flanella azul nacional de cor Inane e
cobertores d3

Os Srs. proponentes ficam desde já pe-
nidos logo que o cambio se firmo em
20 dinheiros pae 1$ sujeitar-se-hão a um aba
tinento de 10 0 ,4 nos proços dados nas suas.
respectivas propostas. e que serão obrigadcs
a supprir ao arsenal de marinha desta eapitt'l
pelos mesmos- preços por que forneceram a esc
commissariado.

Ao propastas serão feitas conformidads
com o que disp -ein 05§§ 1, 2, 3, 4 e 5 do
art. 21 do regulanunto annexo ao decreto
n. 946 de 1 d3 miivembro de 1890; devendo os
interessados dirigir-se á, secretaria desta re-
partição onde obterão os necessarios esclareci-
mentos acerca do presente edital.

Commissariado Geral da Armada, 21 de ja-
neiro de 1892.-Lei; de Santa Cadiarhn Rt-
pti:da. secretario interino.

Slecret,nri:t da. Agvicul tura

DIREcToRt.n DO COMMEIV.1.)

L'.....:ente previ°

De conformidade com o disposto no regula-
mento a. 8820 ile 30 de dezem bro de 1882.,
, !)!I1	 i:1:ili, ; 	1,1;	 • n 	 tl-'	 •V r. n 	 tr.	 ' tr;	 n ! •	 i 7 (1,:j

1

 se:mio :1,1'0 mil) i.V.111.0 1/0XI:11,) iill(10, P:uC_der-
se-lia, quinta-feira 28 do corralte, ao meio
dia, em presença do Dr. insp:ctor geral de

ST : 1 dita n. 6.435, ideia idem.

AJF: 1 dita n. 2.028, item ident.

G.1 : 1 dita a. 391, ideia ideia.
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Itygiene, 't abertura para exame previo do
:seguinte envoluero
• Melhoramentos introduzidos. por Alfredo

Fernandes•de Castro Bravo na sua invençãojá
privileiada do Cognac de Seiva de Pinhe:ro e
13hIsamo de Toln.
•Convido, portanto, p interessado a compa-

recer nesta repartição 'no dia e hora acima
indicados%

Directoria do Cominarei°, 26 de janeiro de
1892.-0 director, Joaquim H. Mackalo de

•

Insys,é t °pia, Geral
str áleçáIx, lPviinavia, o CS cean-
(.1ria da, Capital Fletleral

Exames yeraes de p..ep.-trafor?oe

Quarta feira, 27 do corrente, ás . 10 toras
da manhã, serão chamados no Externato do
Gymnasio Nacimal,• á rua Larga de S. Joa-
quim, os 'seguintes examinandos :
Wstoria'natural Pres:dencia do Dr. Mat-

'toso Milita

• (la chamada)
'Etl.uardo Moreira Meireiles.
Antonio 'Rodrigues Tagarro.
Francisco José Fel-Paha.
Joaquim Maria Corrêa.

Turma supplemenar
e ultima chamada)

Francisco de forja Das de Oliveira.
Jose Luiz de Oliveira Guimarães.
Rayinundo Firmino da Assis.
Vicente José da Maia.	 •
Ado:plio Carlos Lindenberg.
Manoel Bezerra Cavalcani.
Norberto Augusto Borges.
Olympio Rodrigues Pereira.

Inspectoria G:ral da Instrucção Rimaria e
Secundaria da Capital Federal, 27 de janeiro
de 1 892: — O secretario, Hanoe; .31:tria No-
yueira Serra.

„

• PATENTES DE INVENÇÃO

parando Instantaneamenie e viajando
caia a liberdade-que Se queira.	 .

A -gerador As. vapor instaotaneo e inexplo-
siVel acha-se - collocado na- parte superior dos
bonds, fornecendo o vaiaar preciso para fone-
eionar todo mecbanisino que se acha ligado
nos eixos dos bondi por. meio de manivelas e
engrenagens.	 •

Constando o seu caracteristico dos nos-os
apparelhos a vapor instantaneo e inaxplosivél,
conforme vê-se si dos planos juntos.
• Rio de Janeiro, 23 da janeiro de 1892.—M'e-

derico Carlos ds Cunha por si e por Je10 Go..7-
erdveS de Alliugice)'que.

SOCIEDADES ANONYMAS
• Consurtnhist Itultug tria,1 de

O avo Preto
ACTA. DA. ASSMMBLEA GERAL ORDINARIA

' USADA À 31 DE DEZEMBRO DE 1891

-Aos 31 dias do mez de dezembro da 1891,na
sécio da Companhia Industrial de Ouro Prato á
rua da Quitanda n f58, 1 0 andar.pres,an t CS 19 ac-
cionistas repres"ntando 2 036 acç'ies ou mais
da 1/4 do capital social, effectuou-se a reunião
da assembléa geral ordinaria eonvocada pela
directoria no prazo' e mos termos das leis em
vigor.

Assumindo a cadeira da , presid?neia o Sr.
Dr. Lu'z de Carvalho e-pello, presidente da
companhia, declarou que o objecta da convo-
cação era a prestação de contas do anuo soc:al
lindo em 30 de junho juntamente com o res-
pectivo parecer do conselho fiscal ; a inção
do conscrito fiseal para o seguinte exerci-
cio financeiro e finalmente ã adopits de provi-
dencias que, ampliando e tornando mais ex,-
preitos as resoluçõ's _tomadas na assembléa
geral extraordinaria de 29 da janeiro passado,
armassem a directoria com recursos pana,
amortisação de sua di vida fluctua nto.

Sob proposta do gr. Dr. Luiz de Carvalho e
Mello, a asseniblea acalentou seu presidente o
Sr. De José Maria da Comi eeição Junior,: b qual
convidou para 1 0 secretario o Sr. Dr. Alberto
gabola Vidata de Medeiros e para,2 secreta-
rio o Sr.'Pedro . J. Teixeira de Vasconeellos. •

A convite, do Sr. presidente o Si'. I* secre-
tario trata de proceder á leitura do relatorlo
da directoria.

Em virtude porém da pra' posta- verbal a pra-
sm toda assemblea p"lo accionista Francis:e°
da Costa Nunes sob fondafrienta de, ter elle shlo
publicado com grande antacedencia . no Jorna!
do CóniMercio e de achar-se por isso ao-
nhecimanto de todos os presentas, foi dispen-
sada a leitura do relatorio e competente ba-
lanço- ;

A convite da presidencia, o Sr. Joaquim da
Silva Gusmão, membro da conselho fiscal, lê o
parecer do dito conselho propando a approva-
ção (IAS contas do ameno • social findo a 30 da
junho. Postas em -discussão e a votos, foram
unaniniemen'x approvadas- o relatado da di-
rectoria e o parecer do conselho fiscaLabsteardo-
sé 'de votar- OS 117 .?.MITOS da directoria e do
conselh-o	 -

•O , Se presidente anuncia- em. seguida a
eleição 'do novo conselho' fiscal e pede aos Srs.
membros da assembláa que enviem seus votas
á mesa. •

O Sr. Pedro J. Teixeira de Vasconéellos
apre,senta então a, seguinte proposta escripla
que; de-ordem da praeldencia , -e lida , pelo Sr.
1 , secretario:.

Proponho para membros do conselhá. fiscal
durante' o corrente ameno social, os Srs.:.

J. Tavares & Comp. 	 •
- Dr. , Ileraelito de • Abeneas#0 Pereira . da

Graça.
Dr. Alberto Saloia V:riatd de Medeiros.
Para siipplentes:
Dr. Paula Cesar de Andrade.
Bernardo Balizado de Lemos e Silva.
Antonio Joaquim Rosas.
Rio de-Janeiro, 31 da dezembro de 1891.—

:Feiro J. Texeira de Vasconcàlos • -

Posa, em discussão e a votos, é ella ;unani-
memente approvada.-- E eia vista da inesme'o
Sr. presidmta. -proclama membros do conselho
fiscal para - o. -anno soàal vindouro aos refe-
ridos senhores.

Eni .seguida o Sr. l a secretario, a convitéda-
presidancia, le a . seguinte proposta tia 'direa...
cor a:

« Siu. accionis';as— A directoria abaixo as-,
sigarada, devidameme autorisada pelo conse-
lho fiscal submette á vossa deliberação . a se-
guinte proposta:,	 . •

noa a directoria da Companhia Industrial
de Ouro Preto autorisada, a proceder ás cima-
medas do restante do capital da 2' serie de
aceões, em prestações nunca superiores a 10 a/é,
ou 20$ por acção, applicando-se este capital ao
res;ate da divida figetuante • da companha
ficando revogada a . resolução da assembléa
geral de 29. de janeiro do corrente armo, que
destinou o producto destas chamadas ao re-,
sgate, do emprestnno d.e 200:000$ par dázni-
Prive.	 • .	 _

Rio da Janeiro, 31 de dezembro de 1891:—
L. de CÁNV211t0 e Helio.— J. Kastrup.

Juntamente com a referida proposta, .o
1 0 secretario lê as razões justificativas a re-
speito, offereeidas pela directoria ao conselho
fiscal, e o parecer favoravel do Mesmo cons e-'
lho.

Submettida á discussão e a votos; foi a pro-
posta da directoria unanimemente approvada:
. O - Sr; acciánista Francisco da Costa Nunes
propõ3 verbalmente e a assembléa approva
unanimemente. que. ti, presente acta seja assi--
gnada pelos membros da mesa. .

Nada mais havendo a tratar, o Sr. prasidente
pie em discussã,o a acta que é unanimemente •
approvada e dá por emerrado; os trabalhos
da assamb!éa geral ordinaria da Coinpanli!a -'•
Industrial de Omito Pealo. • --

E para constar, eu Dr. Alb:rto gabola.	 '
riato de. Medeiros, l a secretario da assembléa
geral, lavrei a presente acta, que na forma. da
resolvido vai por mim assignada juntamente
com os dentais membras da mesa.	 •

Rio da-Janeiro, 31 de dezembro de 1891. —
Alberto Sabo:a Viriato de 'Medeiros, 1° se-

cretatio.—padao J. fe:xeira- de Vasconcelos.
—De. J. M:tria daConeeieao Junior.	 ,

•

ANNUNCIOS
Companhia, Ag-ricola

• leiva.
.2 , cenvaenjo

Não lendo comparecido numero legal de
accionistas á 'reunião de assen-ibléa geral ex-
traordinaria,, pela .segunda , st ez,- convOca,da
para s dia 23 do •corrente,o3 mbSinoS senhores,
são de novo convidados para - se reunirem no
dia 2 de feverárá vIndouro, á 1 hora da tarde
no escrip'Ario da companhia, sito á rua Pri-
meiro de MaN) n. 67, afim de tratarem dos
assumpto3 . annunciados para a' primeira re-
união.	 •

•Resolver-se-ha com.. qualquer numero na
fôrma dos estatutos e da lei. -

Rio de Janeiro... 26 de janeiro de 1892.-0
director secrotario; Henri Raffard. -

A' . praça.
O Banco Tjniãa de S. Paulo faz , publico que:

a contar do dia 1* 'de fevereiro cio corrente
'atino, abre uma agencia nesta capital (praça,
do Commereio, 2 3 andar) - soba direcção do
Sr. Fernando Martin, a cujo 'cargo ficará á
solução dos compromissos e -desp'Onsabilidades
de J. F. de Lacerda & Comp., assumidos nesta
peaça como coráspoodentes do' banco alie esta-

•
• tdaltaio, de Janeiro, 23 de janeira de 1992.—

Anton:o de L:werda Franco, presidente.

Rió de Janeiro Imprensa Nácional — 1602.

1.372—Ma1orio dos bonds a rapar inslan-
- tanso e inexiilosfvel pela ap,olicaçao do . Loco-

, move. a •gerador de vmor ia,stant.zaco
inexp!osivel, cujo p;-iu geg:n Ço reperido

seits :nuento: .es, s:gnatÁriós - deste . •

• • Este aparelho, que já é con'iec'do pala dis-
oripção apresentada quando requerido o pri-
vilegio do Locomovei a gerador de vapor
inslantaneo e inexplosivel, : pado ser applicado
aos bonds eorn grande vantagem para as com-
panhias de bonds, eia consequeueia :de sua
grande economia, como mesmo a salubridade
publica pela supp..essão das cocheiras nas zonas
mais'Inabitadas desta capital. Este amuralho
sn'a, adaptado no.s bands e • disposto de tal
fôrma a não. prejudicar o numero d3 passa-

. geiro g ,..visto não occupar o . interior dos bonds
com peOs •-de , Seu machinismo. Um band mu-
ilido com esta Locomovei tem o poder para
•Puxar mais deus bonds com a sua competente
lut a:selo. caminhando a passo e parando instan-
taneamente.	 ••

Pelos planosjuntos se poderá, melhor ajuizar
de sua s vantagens, assim como aba disposição
d„) apparelho pelo nue os ins-entor. ,s, a bem
de seus direitos, pedem 'privilegio.

C„tracterstico

- O caracteristico consta dos mesmo; app_are-
lhos e sua applieação nos lond, sem prejudi-
car semi inaterial.
• Capital Federal, 23 de outubro de 1891.—
Fedia Carlos da Gon;a.'ves
de Albupterque.

• • Em additamento ao caracteristico
• • temos a declarar o seguinte:

- Que os bonds-ã.o do syst-ana. de-tracção me-
canica e seu, anparcho d'e • dupla , expansão
tein a forw,sutticient? pra :j 1.15 r rampa ele-


